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PORTARIA N° 7.776,DE C DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nd,ortk--2ia Pregoeira e Comissão de 
Apeio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas . Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Rose lia Kriger Becker Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Municpio de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/ 2021 a 31/12/2021. 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531, DE 09/12/2019. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito çl s cjo mês de dezembro de 2020. 
' 

Américo Belré 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Perigo? de: Scuzs. 1080- Centro - 85760-000 
F-,•ine.:46-3552-7.321 - Fax.46-35.52- 7122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 274.000,00(Duzentos 

e Setenta e Quatro Mil Reais). 

Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos. 

2.OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e 
demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1.Justifica-se a aquisição para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.2. A quantidade constante no Projeto Básico é uma previsão realizada a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, 

porém, considerando o volume de consumo anual verificado em outros períodos de igual tamanho, 

não se obrigando, porém, a Administração à sua aquisição total. 
4.3. Licitação com Cota Exclusiva para Empresa ME e EPP. 
4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

• obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Exclusivo 
para empresa ME-EPP 

500,00 H 137,00 68.500,00 

2 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1.500,00 H 137,00 205.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Valor Total Estimado: R$ 274.000,00 Duzentos e Setenta e Quatro Mil Reais 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento 
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos 
serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 23.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

6.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 

e avaliada por Lucian Carlos Pilati. 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES 
9.1. A contratação de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo menor preço caso a 

mesma empresa vença a cota reservada às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais e aquela destinada à participação geral. 

9.2. A empresa vencedora deverá ter sede no município de Capanema, devido ao alto 
custo de translado dessas Maquinas Pesadas. 

10. INFORMAÇÃO DO SERVIÇO: 
10.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 

PARA MÁQUINAS, O SERVIÇO COMPREENDE: Montagem, reparo e ajuste de motores 
movidos a óleo diesel, desmontagem, reparo e ajuste de cubos de rodas, mangueiras 
hidráulicas, mangas de eixo de transmissão, bombas de água, correias, caixa de 
mudanças, freios, embreagem, rolamentos, retentores válvulas, diferencial, direção, 
engrenagens, cardã, caixa de direção, volante e outros. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

Adelar Kerber 
Secretario Municipal 

de Viação e Obras e material Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORCAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

H 1500 137,00 205.500,00 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS. COTA RESERVADA ME/EPP 

H 500 137,00 68.500,00 

274.000,00 

• 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   flY—f._) j''J* 	LTDA 

CN  PJ:23.GSG£011 /COCA:-  ‘9.$  E-MAIL: • 

ENDEREÇO:   C&ffl.11.„1.jf‘  

COMPLEMENTO: 	  

TELEFONE  (4,)3552-048  

  

BAIRRO: QrnA.)6 

 

  

CONTATO:   (1‘ )1 9(-3 3G-0323 

 

   

CIDADE: U F :  -P ?J 

   

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICA EM GERAL E CORRETIVA PARA 
MAQUINA PESADA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 4 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICA EM 
GERAL 	E 	CORRETIVA 	PARA 	MAQUINA 
PESADA 

HR 2.000,00 

19 7
/  00 7 &_.x.;0 

TOTAL R$  -2- 7---4( 00c), Oc; 

DATA  0 23 /0E3 /  2©2 L 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

DSCC4PJ 23.G56.004E=1-2.8- ME 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   1^1 ack 	cr(fr  Ct..u-L9 149 COA .)71  0/a--  

CNPJ:   c? 805 't3S O oo,-) 3i   E-MAIL:   v, roRpN AGKi6 	¿ 3 	1-ki 7 kilA 	" 

ENDEREÇO:  	-1k,„0(pgp/i,c1._".,  

COMPLEMENTO:;•‘;kyuk.0,,{",¿;,":"9" 	BAIRRO:   / 	C  

TELEFONE:   2.1, 3030 1 o 343 	 CONTATO:   J•   

CIDADE:   (-; 44(J a.,1"//v• o. 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICA EM GERAL E CORRETIVA PARA 
MAQUINA PESADA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 4 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICA EM 
GERAL 	E 	CORRETIVA 	PARA 	MAQUINA 
PESADA 

HR 2.000,00 /5-0,(:0 300 0/0° 

TOTAL R$  3co 000tco 

DATA 0<,/ /O/3 /:92 c2-/ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

. (2,6A/' 

VITOR AUTO PEÇAS 
JORDANA AUTO PEÇAS LTDA. 

46 ó 840P-8976 
Av. In&peAd't.nda, 2422 - S. Cr1gM-3 Caparir,  - PR 

E-rnai!: vitormackiewicz380(ho1nv..,1!.c.om 
1.E. 90755363-96 - CNPJ 28.059.850/0001-64 

UF: 



RAZÃO SOCIAL: 
	a«  
"i  

CNPJ:   09Q bv 	170-"MAIL: 

ENDEREÇO:  A  L 	474 )14  4,/- 

ORÇAMENTO 

semi 

COMPLEMENTO:  ,./t/±' A  04  	BAIRRO: 	(il / 71) (2 

TELEFONE:  C». g49-93:13  q23 
CIDADE: 	970r-ft cri7?  C_  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICA EM GERAL E CORRETIVA PARA 
MAQUINA PESADA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 4 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICA EM 
GERAL 	E 	CORRETIVA 	PARA 	MAQUINA 
PESADA 

HR 2.000,00 J Lis (70. 

g .P-010,0 TOTAL RS  29 

DATA  /0,é'  / (7)7/,2«2/. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

100.260.540/0001-0711  

JOSÉ ROBERTO WOLF 
MECAbliCA - ME,/ 

04.P‘ 	/1.,VA2 a,(11 
AV. PARANÁ, 1012 

CENTRO 
L85760-000 CAPANEMA PRJ 

CONTATO:  / 6 999,17 	4?  

UF: 
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Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do processo 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS , deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 09/09/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informamos a 

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cl,  ornar VVátter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

PF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
	

0 _._ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1.PREÃMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras 
e Material Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 7.776 de 08 de 
dezembro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO,  para aquisição 
parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as 
disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°, 
7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°, 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 
www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação e Licitações na íntegra ou na sede da 
Prefeitura sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de 
Licitações, durante o horário de expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 
horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes 
"PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 29/09/2021 com início às 08h3Omin., no 

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 
1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
Termo de referência; 

• Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III - Modelo de Declaração Unificada; 
• Anexo IV - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
• Anexo VI- Proposta de preços; 
• Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa 

específico do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles 
se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2.OBJETO: 
2.1.0 objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2.A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a 
partir das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de  

Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

2.3.Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 

www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES , EDITAIS DE LICITAÇÃO E LICITAÇÕES 

NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão 

ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3.PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 

(doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos serviços é estimada em R$ 274.000,00 (Duzentos 

e Setenta e Quatro Mil Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 

Referência. 

Dotações 

Exercíci Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
o da 
despesa 

da 
despesa 

de 
recurso 

despesa fonte 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00. Do Exercício 
00 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00. Do Exercício 
00 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00. Do Exercício 
00 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Material 
Urbanos. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, 
e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.6.As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

5.7.Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
6.1.1. A empresa deverá ter sede no município de Capanema, devido ao alto custo e 

translado dessas máquinas. 
6.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas 
de contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, ou ainda, Sob processo de falência, concordata ou recuperação 
judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos material, e desde que os 
material contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



n 
Município de 

Capanema - PR 

calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da 
referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação 
a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 
3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, 
receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela 
Lei Complementar n° 123/06, às ME/ EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 
Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação. 
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9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-

se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos 

de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
9.5.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada 
em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula 
de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 
identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na 
forma grafada no documento apresentado. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados no preãmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após 
a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação 

dos envelopes; 
10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 
estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas 
e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 78/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 78/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

Ã COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 78/2021 

SESSÃO EM - 29/09/2021/2021 AS 8H30M 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preãmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila 
do protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas 
que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, 
declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura 
e a justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante àsanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
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11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 
padrão do sistema (Anexo VI), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o 

material ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência. 
11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 

referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
11.3. As propostas terão validade não inferior a 60 ( sessenta) dias, a partir da data 

da sessão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 
11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 

automaticamente o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 

ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento 
ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema 
de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/ EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá ode'  
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira'',  
colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/ EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/ EPP/ COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e material: 

• 
a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 

subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos 

do item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
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13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem õnus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substãncia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servicos.tce.pr.gov.br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm / consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
• 

a)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

ata da assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
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g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na 

alínea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar 

com data superior a 60 (sessenta dias o O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o site: 

http: / /www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/  cnpf/ cnpireva /cnpjreva solicitacao 

.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 

desclassificada); 
b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrõnicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 
federação da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, 

na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa física ou jurí-

dica de direito público ou privado, em nome do licitante relativo a Manutenção de má-

quinas Pesadas. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
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a) Anexo III - Modelo de Declaração Unificada 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 	 • 
15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10.A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará " 
11IF 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser 
protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 
postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para 
a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 
respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 
no presente instrumento convocatório. 
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19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7.Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o da 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 
Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso 

XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 
22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
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Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de 

validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham 

a incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23.D0 PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento 
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o 
caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos 

serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 23.2. 

24.4.1. 	A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

24.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 4110 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, 

quantidades e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do 

Edital, do Termo de referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o 

material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 
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25.1.5. Comunicar à. Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de 

Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos 
do objeto adquirido. 

28.DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual 

verificará o serviço fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando os serviços recebidos, cuia finalidade é apenas para atestar que a 
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Contratada entregou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 

cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente com a entrega do serviço, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de  

Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15(Quinze)  

dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do serviço  

entregue com as especificações do Projeto Básico e do solicitação mencionado no item  

24.2, para fins de recebimento definitivo.  
28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos 
serviços, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do  
Departamento de Compras do Município.  

28.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de  

servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a  

finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a quantidade do  

serviço a que vier ser recusada.  

28.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 

dos serviços entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das vias para 

a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à  

Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

28.6.A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 

servidores públicos que se omitirem.  

29.D0 PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, 

de acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades 
da Administração Municipal; 

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, 
nos 	endereços 	eletrõnicos: 	empenhoÇLcapanema.pr.gov.br 	e/ou 
compras(d,capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos servidores designados para o 
Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado 
o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas  
no respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos serviços fornecidos.  
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se--á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
da ata de registro de preços. 

30.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b )Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d )Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% 
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do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 
30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 
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a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva do fornecimento dos serviços; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos serviços e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir 

a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 
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de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional 

por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento 

do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação 

de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a)Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos serviços utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
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realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto 

proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos serviços, sem que desse 

ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio 
e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 
Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 
Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no 
horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

35.7. Os casos omissos serão regidos pela Legislação aplicável às licitações e contratos 
administrativos. Bem como qualquer contradição que este ato convocatório insurgir contra a 
Legislação Federal, aproveitará a Legislação Federal em detrimento deste. 

36. DO FORO 
36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 111, 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema,10 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 
(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 
Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°78/2021 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 78/2021 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., conforme descrição constante 
no Edital. 

De 	De 
(Assinatura do representante legal  

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 
DA SESSÃO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrõnico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	 , representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  

e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 78/2021 , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 

DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 
particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou 

de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante 
para constituir mandatário. 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e 
Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de 
RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 
identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na 
forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 

DA SESSÃO - ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

ANEXO - HI 

Modelo de Declaração Unificado 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 
16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fms de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	 Portador(a) 
do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja função/cargo 
é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fms que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 
n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 
Presencial n.° 78/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 • 	  de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 133/2021, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1141° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2021 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 
78/2021 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 
	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  e 
Inscrição Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	  
e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICAN 

TE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos  

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos  

da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 110 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento 

de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
• 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos 

serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 23.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
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contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 
somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 29 e ss. do 
edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 
de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos serviços, nos termos do 
item 34 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os • 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 
necessária, O (a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b)Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c)Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar a ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o • 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preços, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b)Apresentar documentação falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidõneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaração falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes • 
sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Adverténcia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 
sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% 
do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 
total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 
de rescisão da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preços, 
quando configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO 
13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de  
preços, o qual verificará o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os serviços recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar 

que a Contratada entregou 13.2.Juntamente com a entrega dos serviços, a 
CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pelo Departamento de Compras do Município. 

13.3.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras),  
realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias , a liquidação da aquisição, isto é, a 
verificação da compatibilidade dos serviços entregues com as especificações do Projeto  

Básico e do solicitação mencionado no item 23.2, para fins de recebimento definitivo.  

13.4. A Comissão realizará inspeção minuciosa dos serviços entregues, por meio  
de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais  
encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos  
serviços e constatar e relacionar a quantidade dos serviços a que vierem ser recusados.  

13.5.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos serviços entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca. 

13.7.Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 
posterior emissão de Nota fiscal dos material fornecidos, disponibilizando uma das vias para 
a empresa contratada.  

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo 
e assinatura dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho  
encaminhadas à contratada, cujas cópias serão armazenadas em arquivo próprio do  
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

13.7.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento  
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à  
Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.7.4. A notificação a que se refere o item 27.3.2 poderá ser encaminhada via e-
mail para a CONTRATADA. 
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A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 
servidores públicos que se omitirem.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 
devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) ''Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

c) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por 

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 

organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 78/2021 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 78/2021 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 

ANEXO V - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° XXD/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	Prefeito Municipal. De outro lado 

, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- 
CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 - , nesse 
ato representada pelo Sr(a). 	 , CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 
denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 07/2021, 
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que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 
1.1. 

ITENS 
Lote Item Códig 

o do 
produ 
to/ ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
dad 
e 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS SERVICOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 2 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

0.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

0.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

0.4. 	A Contratada deve nevar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

0.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

0.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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0.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

0.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 	 ). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

0.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

0.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

0.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

0.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a • 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

0.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas dei  
para atestar que a Contratada entregou os objetos/ prestou os serviços na data estipulada na ‘1.  
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

0.0.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.1. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/ Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 2.2, 

para fins de recebimento definitivo. 

9.1.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

9.1. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/ serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes 

ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, acompanhados dos 
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profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar 

a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 

objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.3. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá 

providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, 

de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no 

subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.4. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 

lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 

o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

	

9.5. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 

encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 

Compras do Município. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 

CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.7. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 

via e-mail para a CONTRATADA. 

	

9.2. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

	

9.3. 	As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos serviços, nos termos da cláusula nona deste 

contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



r  - n 
t 

Município de 
Capanema PR 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Guilherme 

Alexandre, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

10.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA MEDIDAS ACAUTÉLADORAS  
10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

0.3. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

	

0.4. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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0.5. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

0.6. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

0.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 

Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte • 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICACÃO  

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
XXXXXXXXX 

Contratante 
	

Contratada 
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ANEXO VII 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICIPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Éolutorl 
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2.Depois de acessar a página do Município, clique no link Licitações — depois Editais de licitação e 
licitações na íntegra. 
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2.1. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitação 	escolhida. 
http://www.equiplano.com.bridownloads/Slc500/esProposta  v1145.zip  

Abrir 	o 	link 

   

2.2. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitação 	escolhida. 	Abrir 	o 	link 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta_v1145.zip  

Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo Proposta.esl e após em Salvar Link como, 
conforme tela a seguir: 
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Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos pro- 

dutos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. 	Para você acessar abra o arquivo http://www.equiplano.com.br/downloads/SIc500/esPro- 

posta v1145.zip salvo em seu computador: que aparecerá a seguinte tela: 
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3.2.Clique em executar 

3.3.Próxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do 

Município. 
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3.4.Próximo passo: clique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha 

todos os dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá 

ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, 
apenas a virgula para separação dos centavos. 

3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário 
máximo para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 

3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou 
Pen-drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que 
foi gravado. 

3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 282/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 78/2021. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

máquinas pesadas, pertencentes a Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/09; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 10; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 11; 

VII) Minuta do edital - fls. 12/37; e, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 38/41; Anexo 05 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 42/51; Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 52/59; e, Anexo 07 - fls. 

60/64. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 
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mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, cm sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
¡Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n9- 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32.: 

Art. 32  0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 
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Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação,  

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante,  

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação  

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao  

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se  

• 

omitirem.  Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua 	cialida • O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não re 	de o 
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1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrate Administrati São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2a  ed., São Paulo, NDJ, 200 , 
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cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais, 
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão, 
selam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação." 

(destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/05: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Lucian Carlos Pilati.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 03/05, observa-

se que o Servidor Comissionado Lucian Carlos Pilati, atuará como fiscal da Ata de 

Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida á luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 
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Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 14 de setembro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vir-jato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 7 de 7 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romantKàpapanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema PR 'o0007- 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 14 de setembro de 2021 

Assunto: Pregão Presencial n° 78/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 282/2021 onde o Procurador Jurídico 
recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor competente de 
provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal desse Ata de Registro de 
Preços, a pessoa indicada é contratado como ASSESSOR DE GABINTE DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO , OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,, trata-se de uma pessoa muito competente, com 
grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellè  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 
78/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°78/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$274.000,00 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/09/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,14 de setembro de 2021 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 
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AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
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Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
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Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°78/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$274.000,00 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil Reais) 

9g)007`5 

• 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/09/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,14 de setembro de 2021 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 66/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABO-
RAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E EXECUTIVO PARA 
AMPLIAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO SIEMENS NA COMU-
NIDADE SANTO ANTONIO DO SIEMENS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a 	R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
Lotei 1 - Lote 001 
Item Código do produ- 

to/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 61678 ELABORAÇÃO no PROJETO 
F.STRUTURAL E. EXECUTIVO. 
DE ALARGAMENTO DE UMA 
PONTE NA Cf )8EITNIDADE DO 
SANTO ANTÓNIO DO STMENS 
QUE TEM POR SUA VEZ 
APROXIMADAMENTE 18.70 
METROS DE COMPRIMENTO E 
TERÁ SUA LARGURA AUMEN-
TADA EM 2 METROS. 

1,00 UN 5,000,00 5.000.00 

TOTAL S.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais) 

Capanema - PR, 14 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 449/2021 
Processo dispensa N° 066/2021 
Data da Assinatura: 	14/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MEZZOMO ENGENHARIA LTDA - ME. 
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ESTRUTURAL E EXECUTIVO PARA AMPLIAÇÃO 
DA PONTE SOBRE O RIO SIEMENS NA COMUNIDADE SAN-
TO ANTONIO DO SIEMENS NO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, 
Valor total: R$5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.972, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

Concede férias a Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
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Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

--Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2021 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 78 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? I«..J 

Número edital/processo' 78 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 
	 v 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621800339039 

Preço máximo/Referência de preço -  274.000,00 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 15/09/2021 

Data da Abertura das Propostas 29/09/2021 

	

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 
	v 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 
	

Percentual de participação: 25,00 

	

Tratá-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 
	v 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

[ 
✓:orrfirrr.err 

CPF: 63225824968 (Logo.u..0 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	 1/1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NQ  4/2021 

Processo Administrativo nº  093/2021 
Chamada Pública Para Credenclamento na 004/2021 
Inexigibilidade nu 005/2021 

OBJETO: Credenclamento de pessoas jurídicas de direito privado especializadas 
da área da saúde para prestação de serviços de plantões médicos e atendimento nas 
unidades de saúde no município de Amaporã, através da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Amaporã. Valor total R$ 1.500.000,00. 

Abertura do Processo: 15/09/2021. 
Abertura dos Envelopes: 01/10/2021 às 09h0Omin. Edital na íntegra: O Edital da 

presente Chamada Pública poderá ser obtido na Divisão de Compras e Licitação na 
Prefeitura Municipal de Amaporã, à Rua Sete de Setembro, nº  21, Centro, ou pelo site do 
município: www.amapora.pr.gov.br, Informações fone: (44) 3437-8325. 

Amaporã, 15 de setembro de 2021. 
GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90/2021 - UASG 987427 - PMA 

A Prefeitura Municipal de Arapongas-PR, avisa aos interessados que fará 
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que tem 
por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada para instalação 
e substituição de Postes de Concreto. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: 
a partir das 09h:30min do dia 1 de outubro de 2021. Edital na integra: à disposição dos 
interessados na Gerência de Licitações e Contratos, na Rua Garças, 750, Centro, 
Arapongas/PR e no slte www.arapongas.pr.gov.br  - licitações, ou através do site: endereço 
eletrônico 	http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/Conslicitacao_Filtro.asp,  
informando N.9  do Pregão e o código UASG 987427. Informações complementares através 
dos telefones (43)3902-1052. 

Arapongas, 15 de setembro de 2021. 
DIRCEU DE CASTRO VIEIRA JUNIOR 

Pregoeiro 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação: Modalidade Pregão Eletrônico NQ 26/2021 • Processo Adm. N9  58/2021. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde. Cumpridas as formalidades legais e considerada a 
adjudicação do procedimento licitatório, em epígrafe pelo Pregoeiro Municipal, homologo, 
conforme registrado a seguir: A C P CORRIA & CIA LTDA -CNPJ na 01.184.342/0001-71, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N' 430/2021; CASSIFLEX LTDA -CNPJ ng 04.901.171/0001-42, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N' 431/2021; CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI -CNPJ na 
26.847.096/0001-11, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 432/2021; D MED DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA -CNPJ na 38.049.999/0001-36 , ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 433/2021; DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI -CNPJ nQ 26.240.632/0001-16, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
434/2021; DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA -CNPJ na 
07.978.004/0001-98, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 435/2021; DENTAL OESTE EIRELI-
CNPJ n205.412.147/0001-02, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 436/2021;DENTAL OPEN -
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA -CNPJ na08.849.206/0001-00, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 437/2021; DENTAL UNIVERSO EIRELI - EPP -CNPJ n2  
26.395.502/0001-52, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 438/2021; FATO IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA -CNPJ n2  26.043.097/0001-03, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N" 439/2021; FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP -CNPJ na 
21.008.058/0001-51, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 440/2021; FRANTINS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS -CNPJ n210.708.841/0001-01, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 441/2021; H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ n2  21.153.043/0001-87, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 442/2021; 1 DE BRITO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS -CNPJ nQ 32.282.308/0001-63, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS NI' 443/2021; MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI -CNPJ nQ 28.857.335/0001-40, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 444/2021; MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A -CNPJ nu 07.752.236/0001-23, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
445/2021; ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA -CNPJ nQ 
06.194.440/0001-03, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 446/2021; ODONTOSUL LTDA -CNPJ 
na 04.971.211/0001-22, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 447/2021; PROLINE MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI -CNPJ n932.708.161/0001-20, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
448/2021; R T COSTA FELICIANO - ME -CNPJ nQ 23.533.848/0001-81, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N" 449/2021; TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA -CNPJ 
nQ 35.927.779/001-70, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 450/2021. Valor Total: R$ 
1.411.294,81 (um milhão, quatrocentos e onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e um centavos). Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam-se de uma 
mera estimativa de uso para o prazo não superior a 12 (doze meses), podendo ou NÃO ser 
utilizado/contratado pela Administração. Referidos itens, quantidades e valores na íntegra 
encontram-se à disposição no Diário Oficial do Município, no endereço 
www.arapongas.pr.gov.br/diario. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir de 12 de 
agosto de 2021. 08-se publicidade ao ato. Afixe-se em lugar de costume. Data e 
Assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ PR84/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos 

interessados que com base na Lei Federal 10.520/02 de 2002, LeI 8.666, de 1993, Lei 

Complementar nQ 123, de 2006, Lei complementar Federal 147, de 2014, Decreto 

Federal 10.024 de 2019 e demais legislações aplicáveis, fará realizar Licitação na 

Modalidade Pregão conforme descrito abaixo: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICO 

E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE . 

2. VALOR DA LICITAÇÃO: RS 55.389,80 (cinquenta e cinco mil e trezentos e 

oitenta e nove reais e oitenta centavos). 

3. DATA DE ABERTURA: dia 28/09/2021, às 13:30 horas. 

4. LOCAL DA ABERTURA: www.licitacoes-e.com.br  

O Edital e Anexos estarão disponíveis na plataforma de licitações no 

endereço www.licitacoes-e.com.br. 

GELSON MAFFI 

Prefeito 

Ege documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

htlp://wveiván.gov.terautenticidade.hlml, pelo <Migo 05302021091600250 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 56/2021 - SRP 46/2021 

UASG: 989979 - (EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI E AMPLA CONCORRÊNCIA) 
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico 56/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro de Preços de 
materiais de construção e acessórios, para o uso de todos os departamentos municipais, 
visando à manutenção e conservação dos espaços públicos, conforme descrito no Termo 
de Referência constante do Anexo I do Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada 
através do site www.gov.br/compras/pt-br,  no dia 29/09/2021, às 09h0Omin, o edital 
encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br  podendo 
ser solicitado pelos emails pregoeirobss@hotmall.com  e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. 
Mais informações: tel: (46) 3234-1135T 

Bom Sucesso do Sul, 15 de setembro de 2021. 
JOSIANE FOLIE 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 

AVISO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 128/2021 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS, ELETRONICOS, MÓVEIS E EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ AS 09 HORAS DO DIA 04 DE OUTUBRO 
DE 2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 04 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 09 HORAS E 01 
MINUTO NA PLATAFORMA BLL • wwsv.blIcompras.com; e-mail para retirada do edital - 
municlpiocambara@gmail,com. 

CAMBARA-PR, 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
JOSE SALIM HAGGI NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

RETIFICAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO 118/2021 REGISTRO DE PRECOS 
OBJETO: FICA RETIFICADO O EDITAL DE PREGA() 118/2021 - AQUISICAO DE 

COMPUTADORES. O NOVO EDITAL ENCONTRA-SE DISPONIVEL EM 
www.campolargo.pr.gov.br  - empresa - licitacoes e www.licitacoes-e.com.br. 

NOVA DATA DE ABERTURA: 28/09/2021 10:00h. DISPUTA: 28/09/2021 10:30h. 
Republicado por ter saldo no DOU de 01/09/2021, Secao 3, pag. 288. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 78/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n*78/2021. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. R$ 274.000,00 Duzentos e Setenta e Quatro Mil Reais). Abertura das propostas: 
08:30 08:30Horas do dia 29/09/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 14 de setembro de 2021 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N. 2/2021 

ENÉAS MARQUES-PR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Processo Administrativo ng. 98/2021 Modalidade: Concorrência ng. 2/2021 Tipo 

de julgamento: Maior lance ou oferta Objeto: Concorrência pública para concessão de 
direito real de uso de imóvel (área 07 do lote urbano nQ 01 da quadra na 89, matrícula nQ 
34.588, folha 01, do 29  ofício de registro de imóveis, comarca de Francisco Beltrão - PR), 
do patrimônio do município de Enéas Marques - PR, com área de 1.480,16 m' (um mil 
quatrocentos e oitenta metros e dezesseis centímetros quadrados), conta com área 
construída de 1(um) barracão em alvenaria com fechamento e cobertura de aluzinco de 
300m' (trezentos metros quadrados), localizado no distrito industrial III, com valor avaliado 
de R$ 172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos reais), de acordo com a lei 
municipal na 1217/2021 e condições estabelecidas neste Instrumento previstos no art. 29  
da lei 8.666/93, COM VALOR MÁXIMO DE R$ 1.000,00 (um mil reais). Entrega e abertura 
dos Envelopes: 18/10/21 as 14:00. O Edital poderá ser obtido no slte do município: 
eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar em contato pelo fone (0*•46)3544-2103 ou na 
Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00mIn às 
11h3Omin e das 13h0Omin às 17h0Omin. 

ENÉAS MARQUES, PR, 15 de setembro de 2021. 
EDSON LUPATINI 

Prefeito 

JOELMIR CARLOS MARTINS 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ 3/2021 

Processo Administrativo n2. 156/2021 - Protocolo nQ 44495/2021 
Tipo: Menor Preço 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação 
urbana na Rua José Claudino dos Santos, Perpendicular a Avenida Francisco 
Ferreira da Cruz. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nQ. 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, Lei Complementar 123/2006; Horário/Data da Abertura: 
às 09h0Omin do dia 18 de outubro de 2021. Horário/Data Recebimento dos 
Envelopes: até as 09h0Omin do dia 18 de outubro de 2021. Local: Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de 
Licitações da Prefeitura. O edital completo estará à disposição dos interessados a 
partir de 16 de setembro de 2021, no endereço eletrônico 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de Administração 
- Divisão de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de setembro de 2021. 
MAURO ANTONIO PEDROSO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

	

Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2,200.2 de 24/013/2001. 	CP 
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MECÂNICA PARANÁ 
JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 - 1E: 90437498-94 
AV. PARANÁ, 1012 — CENTRO 
CAPANEMA — PARANÁ 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1237 — E-MAIL: mecanicaparanameghotmail.com  

tu o o 7 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°78/2021 
Sra. Pregoeira, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 40, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa JOSÉ ROBERTO WOLF MECÂNICA - ME, 
inscrita no CNPJ: 00.260.540/0001-04 situada na Avenida Paraná 1012, 
centro na cidade de Capanema, Estado do Paraná, cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 78/2021, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICiPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme descrição constanteno Edital. 

Capanema, 21 de setembro de 2.021 

72! 	 V 
osé Roberto Wolf 
Administrador 

RG:4.148.122-6 SSP PR 
CPF: 638.487.919-00 

Assinado de forma 

JOSE ROBERTO digital por JOSE 

WOLF 	ROBERTO WOLF 
MECANICA:00260 

MECANICA:00 540000104 
260540000104 Dados: 2021.09.21 

14:48:21 -03'00' 
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MECÂNICA PARANÁ 
JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 - IE: 90437498-94 
AV. PARANÁ, 1012 CENTRO 
CAPANEMA - PARANÁ 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1237 - E-MAIL: mecanicaparaname@hotmail.com  

\à00079 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa JOSÉ 

ROBERTO WOLF - ME, com sede na Avenida Paraná 1012, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 00.260.540/0001-04 e Inscrição Estadual sob n.° 
90437498-94, representada neste ato por seu Administrador Sr(a) JOSÉ 
ROBERTO WOLF, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 4.148.122-
6-SSP PR e CPF n.° 638.487.919-00, nomeia(m) e constitui(em) seu 
bastante Procurador o(a) Sr(a). Valdeci Alves dos Santos, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.° 8.151.807-6 - SSP PR e CPF n.°. 499.450.256-
00, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a Empresa 
JOSÉ ROBERTO WOLF MECÂNICA - ME perante PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL no. 78/2021, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 
de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamcntc sobre a intenção dc interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame,em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 31/10/ 2021. 

Capanema, 28 de setembro de 2.021 

„,_Tob. Notas 
‘4 aoffisma-loR 

,,61-2012 	1/XI 
JOSÉ ROBERTO WOLF 

Administrador 
RG n.° 4.148.122-6-SSP PR 

CPF n.° 638.487.919-00 
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MECÂNICA PARANÁ 
JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 - IE: 90437498-94 
AV. PARANÁ, 1012 - CENTRO 
CAPANEMA - PARANÁ 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1237 - E-MAIL: mecanicaparaname@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa JOSE ROBERTO WOLF - ME, CNPJ n° 
00.260.540/0001-04é microempresa ou empresa de pequenoporte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 133/2021, realizado pelo Município de Capanema 
- PR 

Capanema, 21 de setembro de 2.021 

I 	José Roberto Wolf 
Administrador 

RG:4.148.122-6 SSP PR 
CPF: 638.487.919-00 

Assinado de forma 

JOSE ROBERTO digital por JOSE 

WOLF 	ROBERTO WOLF 
MECANICA:00260 

MECAN ICA:00 540000104 
260540000104 Dados: 2021.09.21 

14:59:21 -03'00' 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ Nº- 00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA 
V00082 

JOSÉ ROBERTO WOLF, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, natural da cidade de Capanema, estado do Paraná, nascido em 
23/08/1966, portador da RG n2  4.148.122-6 SSP/PR e do CPF nº 638.487.919-00, 
residente e domiciliado à Rua Tibiriçá, n2  289, bairro São José Operário, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000; Empresário Individual sob o nome 
empresarial JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA com sede à Avenida Paraná, n° 
1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41104137979 em 
21/10/1994 e no CNPJ sob o número 00.260.540/0001-04; Resolve assim, Alterar 
e Consolidar o Instrumento de Empresário: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO - Fica alterado o endereço da filial inscrita 
sob o CNPJ nº 00.260.540/0002-95, que passa a localizar-se na Rodovia PR 182, 
s/n, bairro Industrial, município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85.770-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

CLÁUSULA TERCERIA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO - Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa 
a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE 41104137979 

CNPJ Nº 00.260.540/0001-04 
JOSÉ ROBERTO WOLF MECÂNICA 

JOSÉ ROBERTO WOLF, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, natural da cidade de Capanema, estado do Paraná, nascido em 
23/08/1966, portador da RG nº 4.148.122-6 SSP/PR e do CPF nº 638.487.919-00, 
residente e domiciliado à Rua Tibiriçá, n° 289, bairro São José Operário, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000; Empresário Individual sob o nome 
empresarial JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA com sede à Avenida Paraná, nº 
1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41104137979 em 
21/10/1994 e no CNPJ sob o número 00.260.540/0001-04. 

• 
• 

• 
• 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ N2  00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA 
'00083 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual gira 
como nome empresarial de JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL - O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede na 
Avenida Paraná, n2  1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, 
CEP 85.770-000. 

• 
CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual possui uma filial situada na 
Rodovia PR 182, s/n, bairro Industrial, município de Realeza, estado do Paraná, 
CEP 85.770-000. 

• CLÁUSULA QUINTA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar 
n2123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do art. 32  da mencionada lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
4530704 - Comércio a varejos de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; 
4520001 - Serviços e manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

• 4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 

• 
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
3314717 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção; 
2539001 - Serviço de tornearia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ N9  00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA O O O 8 I 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Capanema, estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações. 

Capanema/PR, 16 de Junho de 2021 • 
02/7  OÁV-7,10  

• JOSÉ ROBERTO WOLF 

• 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, PEDRO ADONES KRUGEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 021913, expedida em 07/04/1982, 

inscrito no CPF n° 40773639934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Ni' do Registro Nome 

40773639934 021913 PEDRO ADONES KRUGEL 

• 
• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2021 11:45 SOB N°  20213839997. 
PROTOCOLO: 213839997 DE 18/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104310713. CNPJ DA SEDE: 00260540000104. 
NIRE: 41104137979. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/07/2021. 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
»rim empresafacil .pr gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Nome Empresarial: JOSE ROBERTO WOLF RIECANICA 

Natureza Jurídica: Empresário iirdividuab 

 

Protocolo: PRC2108098232 

  

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 • Arquivamento do Ato de Inscrição 
41104137979 	00.260.540/00014)4 	 21/10/1994 

Inicio de Atividade 
21/10/1994 

Endereço Completo 
Avenida PARANA, N2  1012, CENTRO-Capanema/PR- CEP85760-000 

'Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACFSSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA F PINTURA DF VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 
ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMEN f0 DE VEICULOS AUTOMOTORES MANUTENCAO 
E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO SERVICO DE TORNEARIA. 

Capital 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

   

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
18106,2021 	 20213839997 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

CNPJ: 00.260.540/0002-95 

Identidade: 	 CPF: 

'Estado 
638.487.919-00 

'Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 NAO INFORMADO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Fillal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: 41 901 8951 50 
Endereço Completo 
(RODOVIA PR 182, N5  SN , INDUSTRIAL, Realeza, PR, CEP:85770000) 1..._  

_ 	_ _ _ ------- -- 	_— 
Nome do Empresário: JOSE ROBERTO WOLF 

i00087 

 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

~AU  

 

60V(111 ,01e PO IL.T.  AO, 

JUCEPAR  

  

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlonnações abaixo constam dos documentes arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/08/2021, às 20:02:47 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código WFU9IPUB. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 8.151.807-6 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 00/05/2017 

NOME: VALDECI ALVES DOS SANTOS 

FILIAÇÃO: MANOEL MENDES DOS SANTOS 

MARIA ALVES DOS SANTOS 

NATURALIDADE: TRES MARIAS/MG 	DATA DE NASCIMENTO: 19/08/1964 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=2163, LIVRO=13R, FOLFIA=269 

PIS/PASEP: 	120.2533116-3 

CPF: 409.450.256-00 

CURITIBA/PR 

1,F11 I PP IPA 	IIP 	 P. 14,F IPA IN 

f 	 . 	1PL116: 
OARCU6VDII &14 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI Nº 7.116 DE 29/06163 

1 
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11111 	 e Município de Capanema 

Pregão 73/2021 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.260.540/0001-04 	Fornecedor : JOSE ROBERTO VVOLF fVECANICA ME 	 E-mail: mecanicaparanarre©hotrmil.com  

Endereço : AV PARANA 1012 - CENTRO- CAPA NEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 46-3552-1237 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9043749E-94 	 Contador: PEDRO A DONES 	 Telefone contador:46-99975-3320 

Representante: JOSE ROBERTO VVOLF 	 CPF: 638.487.919-00 	 RG: 4.148.122-6 

Endereço representante: AV. PARANA 1012 - CENTRO- CAPANE3VIA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: -- -/ 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

,OSE ROBERTO VVOLF ME CA ME 

Vaidade da proposta: 60 dias ,av ,Ç94 1h  LW 	 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 

esProposta - Ver 'Ao 1138 	 2889'20211580:36 

-555' 
O 
O 
O 
00 

Fornecedor enquadrado corno microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n' 123/2006). 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde, 	Unld. 	Preço Máximo Marca 

137,00 MEC. PARANÁ 

137,00 MEC. PARANÁ 

Preço Unitário Preço Total 

135,00 6" 500,00 

135,00 202,503,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 270.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 270.000,00 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 	500,00 H 

PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MÚNICIPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 	1.500,00 H 

PESADAS. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ Nº 00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA \0,00090 
JOSÉ ROBERTO WOLF, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, natural da cidade de Capanema, estado do Paraná, nascido em 
23/08/1966, portador da RG n L)  4.148.122-6 SSP/PR e do CPF ri° 638.487.919-00, 
residente e domiciliado à Rua Tibiriçá, n° 289, bairro São José Operário, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000; Empresário Individual sob o nome 
empresarial JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA com sede à Avenida Paraná, n° 
1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41104137979 em 
21/10/1994 e no CNPJ sob o número 00.260.540/0001-04; Resolve assim, Alterar 
e Consolidar o Instrumento de Empresário: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO - Fica alterado o endereço da filial inscrita 
sob o CNPJ n° 00.260.540/0002-95, que passa a localizar-se na Rodovia PR 182, 
s/n, bairro Industrial, município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85.770-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

CLÁUSULA TERCERIA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO - Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa 
a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE 41104137979 

CNPJ N° 00.260.540/0001-04 
JOSÉ ROBERTO WOLF MECÂNICA 

JOSÉ ROBERTO WOLF, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, natural da cidade de Capanema, estado do Paraná, nascido em 
23/08/1966, portador da RG n° 4.148.122-6 SSP/PR e do CPF n° 638.487.919-00, 
residente e domiciliado à Rua Tibiriçá, n° 289, bairro São José Operário, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000; Empresário Individual sob o nome 
empresarial JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA com sede à Avenida Paraná, n° 
1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41104137979 em 
21/10/1994 e no CNPJ sob o número 00.260.540/0001-04. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ Ni' 00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA \0,00091,_ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual gira 
como nome empresarial de JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL - O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede na 
Avenida Paraná, nº 1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, 
CEP 85.770-000. 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual possui uma filial situada na 
Rodovia PR 182, s/n, bairro Industrial, município de Realeza, estado do Paraná, 
CEP 85.770-000. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar 
nº123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
4530704 - Comércio a varejos de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; 
4520001 - Serviços e manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
3314717 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção; 
2539001 - Serviço de tornearia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ Nº 00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA 0009? 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Capanema, estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações. 

Capanema/PR, 16 de Junho de 2021 

llf /(' 	0/#72'1  
j 	JOSÉ ROBERTO WOLF 

u 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, PEDRO ADONES KRUGEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 021913, expedida em 07/04/1982, 

inscrito no CPF n° 40773639934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome N° do Registro 

40773639934 021913 PEDRO ADONES KRUGEL 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2021 11:45 SOB N°  20213839997. 
PROTOCOLO: 213839997 DE 18/06/2021. 

/1174411F 	

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104310713. CNPJ DA SEDE: 00260540000104. 
MIRE: 41104137979. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/07/2021. 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
c.rww.eimprasafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se imprenso, faca s.:jeito 4 comprovacão de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificao4o. 
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JUCEPAR  

PARANÁ  
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

00095 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentes arquivados 
nesta Junta Comeroal e sào vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2108088232 

Início de Atividade 
21/10/1994 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 I Arquivamento do Ato de Inscrição 
41104137979 	i 00.260.540/0001-04 	 t 21/10/1994 

Porte 
ME (Microempresa) 

Capital 
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

CNPJ: 00.260.540/0002-95 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela 
1- NIRE: 41 901 8951 50 
Endereço Completo 
(RODOVIA PR 182, Nº 	, INDUSTRIAL Realeza, PR, CEP:85770000) 

H! II I Pd 
11:10111 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/08/2021, às 20:02:47 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código WFU9IPUB. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

Endereço Completo 
*Avenida PARANA, N2  1012, CENTRO-Capanema/PR- CEP85760-000 

Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 
ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES MANUTENCAO 

LP
E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 

AVIMENTACAO E CONSTRUCAO SERVICO DE TORNEARIA. 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
18.'06'2021 	 2021383999/ 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 	 Status 

CONTRATO/ESTATUTO 	 SEM STATUS 

Nome do Empresário: JOSE ROBERTO WOLF 

ill Identidade: 	 CPF: 
41481226 	 638.487.919-00 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 NÃO INFORMADO 



24/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.260.540/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/09/1994 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MECANICA SANTA LUCIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terrapienagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
AV PAFtANA 

NÚMERO 
1012 

COMPLEMENTO 
Ir***Irleir* 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~Me 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.ankromorw. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...I.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/08/2021 às 14:51:05 (data e hora de Brasília). 	 Página:1P1 
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ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) 	 Page 1 of 1 

P00097 

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

D<ct;)/1-1r,ra Host CELEPAR 
011140 	24/08/2021 - 14 53 16 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, 
CT-e, NFC-e): 

Inscriçao Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

90437498-94 
	

Inscrição CNPJ 00.260.540/0001-04 

Jose Roberto Wolf Mecanica 

Av Parana, 1012. Centro 
85760-000 - Capanema - PR 

NAO CADASTRADO 

NÃO CADASTRADO 

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios Novos para 
Veiculos Automotores 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

04/2008 

1.2520.203 - Desde 06/2021 

Ativo - Desde 04/2008 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 06/2021 

Maiores informações dique aqui 

https://www.arintemet.pr.gov.bricadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=... 24/08/2021 
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Alvará 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

())'6? O o c.) 

ALVARÁ N° 028/2004 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 44667 de 16 de Fevereiro de 2004 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
CNPJ/CPF: 00.260.540/0001-04 	 Inscrição Municipal: 25208 

Nome Fantasia: MECANICA SANTA LUCIA 

Localização: AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,24 de Agosto de 2021 

Autenticação: C2LIJCT54Z4X28R9BG 

https://servIcos.capanerna.pr.gov.br:8443/esportal/stmalvara.vIew.logic?nrInscricaoMunidpal=252088,tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNI... 1/1 
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Cr) 

CAIXA 
CAIXA ECONOPMC,A FE ERA; 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00.260.540/0001-04 

Razão Social: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

Endereço: 	 AV PARANA 1012 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/09/2021 a 13/10/2021 	y 

Certificação Número: 2021091401150208763644 

Informação obtida em 14/09/2021 15:15:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

11 
https://consulta-cdcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  • 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0010 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:51:47 do dia 09/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2021. 
Código de controle da certidão: BOE3.464C.A6EC.0DCB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024806571-54 

ts) o oi o 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.260.540/0001-04 
Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada vía Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (23/08/2021 17:25:30) 



Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

Positiva com efeito de negativa N°: 5107/2021 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/10/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: JOSE ROBERTO WOLF MECAMCA - ME 
ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
	

CNPJ/CPF 
	

INSCRIÇÃO 	 ALVARÁ 
25208 
	

00.260.540/0001-04 
	

ESTADUAL 	 028 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capaoema, 17 de Agosto de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETM54XH3EBZ 



MURILO KWIATKO ELOTTO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

\o,o o o 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

CNPJ 00.260.540/0001-04. no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111111 11111111111111111111111111111111111 111111E11111i 	MU I 1111 I III " 
CAPANEMAPR, 30 de Agosto de 2021, 13:31:14 

qk  PODER JUDICIÁRIO 
4,,b, d2 Diretto da Comarca de 
Capanorna - Estado do Paraná 
fsv. Pa:13ot de Souza. 1212 

e4 tdrity do CeikKador, Distribuidor. Partidor, 
~sittário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.239.161/0001-87 
Dtroc ~em Fixo% -'Molar 

Prefeitura Municipa! de Capenic,ii. 
Certifico que este documente é cópia 146 
10 original. 

Capantüna 	 f 

Custas 	R$ 9 8, 9 5 

Página 0 001 / 0001 

Cnaçâo da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 
Certidão n°: 26099751/2021 
Expedição: 24/08/2021, às 15:14:56 
Validade: 19/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

41 	Certifica-se que JOSE ROBERTO WOLF MECANICA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Município de Capanema - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa JOSE ROBERTO WOLF 
MECÂNICA - ME, inscrita no CNPJ. 00.260.540/0001-04, estabelecida na 
Avenida Paraná, 1.012, bairro centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ n°. 75.972.760/0001-
60, de: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

Registramos, ainda que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente 
até a presente data. 

Capanema, 21 de setembro de 2.021 

Adelar Kerber 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato l'arigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°425/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2019 

Aos vinte e nove dias de agosto de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parígot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 70/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, sediada na AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JOSE 

ROBERTO WOLF, portador do RG n° 4.148.122-6 e do CPF n° 638.487.919-00, residente no 

endereço: RUA TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade 

de Capanema/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, 
para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

'Descrição do produto/serviço
.  

Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

r 

Preço total 

2 37289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL  
COMPLETO E EQUIPAMENTO 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

MECANICA 
PARANA 

H 400,00 66,00 26.400,00 

4 43294 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA CAMINHÕES E 

CONCORRÊNCIA. 
ÕNIBUS. AMPLA  

MECANICA 
PARANÁ 

H 1.875,00 59,00 110.625,00 

5 43294 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECANICA 
PESADA, PARA CAMINHÕES E 
ÕNIBUS. COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

MECANICA 
PARANA  

H 625,00 59,00 36.875,00 

Avenida Governador Pedro Viriato I'angot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 . 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6 43295 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA H 1.875,0063,00 1 18. 125,00 
MÃO DE OBRA DE MECANICA PARANA 
PESADA, PARA MÁQUINAS. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

7 43295 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA H 625,00 63,00 39.375,00 
MÃO DE OBRA DE MECANICA PARANA 
PESADA, PARA MÁQUINAS. 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 331.400,00(Trezentos e Trinta e Um Mil e 
Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de Condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO_ffi... 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 	 • 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do serviço; 

3.2.5. Requerimento.  
3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 	 • 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido á empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soum, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 	
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Município de Capanema - PR 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-

fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Presos, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo Próprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na  própria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 

EM Encargos Moratóríos a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
« • 

N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP 	Valor da Parcela em atraso 

Avenida Governador Pedro Viriato Fatigo( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 
Dotações ________, 

,,,` 4-tw pc ,, 	::,  	s 	 v.b 

L  • '-. 

, 	_ 

,.. 
000 

- 	• 	- 

- 	.. 
3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2019 160 02.001.04.122.0402.2020 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1370 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 
504 

3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos serviços, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (Et) servidor(a) 

Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção éle'evéntuais 
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falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatãrio(s) da Ata em aceitar a renegoCiação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal tf 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1 .Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviços enquanto aguarda o trãmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n' 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
a)Apresentar documentação falsa; 
b)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
d}Comportar-se de modo inidõneo;  
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e)Cometer fraude fiscal; 
f)Fizer declaração falsa; 
g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1.Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

10.2.2.1mpedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo ele 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 70/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 70/2019 . 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ara de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Belle, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
JOSE ROBERTO WOLF, qualificado prearribularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 29 de agosto de 2019 

AMÉRICO BE 
	

JOSE ROBERTO WOLF 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Detentora da Ata 
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tii'l NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
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www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
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Data e Hora da Emissão: 

30/07/2021 09:08:03  
Operador Emissor: 

JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	I.E.: 	 I.M.: 	25208 	Telefone: 	46999149400 
Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	28665378000123 	 I.E.: 	 I.M.: 45934 

Nome/Razão: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 
Endereço: 	AV INDEPENDÊNCIA, 1096 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód. 	Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

:_,.0. 	SERVIÇO MAO DE OBRA MECÂNICA. 	SERVOÇO MOTOR E BOMBA 	 1.600,00 	0,00 	1.600,00 	3,00 

> 

ISS 

48,00 

> 	

Total Serviços (R$) 1.600,00 

Total ISS (R$) 48,00 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 1.600,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: E49FA73C.D07A6D16.7CACB655.47927366 (verificada em 28/09/2021 às ': 7:20) 
	

Equ plano - NFS-e 500 200.5 
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Número da Nota: 
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Data e Hora da Emissão: 

01/07/2021 16:39:08 
Operador Emissor: 

JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	 I.E.: 	 I.M 	25208 	Telefone: 	46999149400 
Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF 	PR 	e-Mail: MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	04814341000151 	 I.E.: 	9024971101 	 I.M.: 

Nome/Razão: POVOA E CIA LTDA 
Endereço: 	ROD BR-376, KM 153, 106 - CX P 116 - PQ IND.C.R.RIBEIRO - 87160000 
Município: 	Mandaguaçu 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	comaq@comaqparana.com.br  

Cód. 	Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

:..C.1 	SERVIÇO MÃO DE OBRA MECÂNICA 	 1.400,00 	0,00 	1.400,00 	3,00 

O 

ISS 

42,00 

Total Serviços (R$) 1.400,00 

> 	 Total ISS (R$) 42,00 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

000 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

NSS 

000 

Total Líquido (R$) 1.400,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N°  1365/2011 e DECRETO N°  5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: 90541EE5.9207ERAO.E75ECF3F.C7955921 (verificada em 28/09/2021 às 15:46 12 
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i,-  --'' MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Departamento de Tributação Municipal 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

14/06/2021 10:36:52  

Número da Nota: 

723 V,. 
tfdr 	̀‘i,  k 
i.na • 	fo 

• , 
-,!...1%4.ANE14‘è 	---- 

Data e Hora da Emissão: 

Operador Emissor: 
JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	L E.: 	 I.M • 	25208 	Telefone: 	46999149400 
Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E 	ISENTO 	 I.M.. 33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód. 	Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

14.01 	DSU 	 1.266,33 	0,00 	1.266,33 	3,00 
18.5H - MÃO DE OBRA P/ MAQUINAS 	- $68,45 A HORA 

11/1  

ISS 

37,99 

Total Serviços (R$) 1.266,33 

Total ISS (R$) 37,99 

Retenções (R$) coFiNS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0.00 

IRRF 

0.00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 1.266,33 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N°  5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: lA F33 F.A D20B4.3817133A1.0CE469133 (verificada em 28/09/2021 às 16 2 42) 
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Equiplano - NFS-e 500.2005u Autenticidade: 7FA646A8.100FB9F2.84120A7F.57F48978 (verificada em 28/09/2021 às 16:12:06) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
( 

,ot,... 	 Departamento de Tributação Municipal 
,ii, NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
!"-' 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
705 i';. -• 

-4 
»j'i•T 	. 	, 

-,- 41?ANE1,A 

Data e Hora da Emissão: 
05/05/2021 09:18:15 

Operador Emissor: 
JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	L E.: 	 LM.: 25208 	Telefone: 	46999149400 
Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF 	PR 	e-Mail: MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 LM.. 	33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mai!: 

Cód. 	Discriminação 	 VaiServiço 	Dedução 

14.01 	DSU 	 2.822,07 	0,00 
19:00H - MÃO DE OBRA P/ CAMINHÃO - $148,53 A HORA 

14.01 	09:00H - MÃO DE OBRA P/ MAQUINAS - $68,45 A HORA. 	 616,05 	0,00 

0 

	

Base Cálc. 	Ahq. 

	

2.822,07 	3,00 

	

616,05 	3,00 

ISS 
84,66 

18,48 

Total Serviços (R$) 3.438,12 

Total ISS (R$) 103,14 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0.00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 3.438,12 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 13652011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
./1 _. 	 Departamento de Tributação Municipal 

\k -'_  
NOTA FISCAL DE SERVI ' 	 OS ELETRÔNICA - NFS-e 

'°- 
www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
704 

Data e Hora da Emissão: 
05/05/2021 09:11:33 

Operador Emissor: 
JOSE R. W. Ni. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	I.E.: 	 LM 	25208 	Telefone: 	46999149400 
Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 LM.: 33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód. 	Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Aliq. 
14.01 	26:00H - MÃO DE OBRA P/ CAMINHÃO - $148,53 A HORA 	 3.861,78 	0,00 	3.861,78 	3,00 
14.01 	45.5H - MÃO DE OBRA P/ MAQUINAS - $68,45 A HORA 	 3.114,48 	0,00 	3.114,48 	3,00 

ISS 
115,85 

93,43 

Total Serviços (R$) 6.976,26 

Total ISS (R$) 209,28 

Retenções (R$) COFINS 

0.00 

ISS (0.00) 

0.00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0.00 

CSLL 

0.00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 6.976,26 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 13652011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: BCD49773.0539D399.EA32F3E6.E94552E0 (verificada em 28/09/2021 as 16:10:56) 
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',,... 	 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	

,o.«-- 	 Departamento de Tributação Municipal 
,... 

.t. ",;':= NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
'  

www.esnfs.com.br  

25/09/2021 11:48:20  

Número da Nota

2  

Data e Hora da Emissão: 

Operador Emissor: 
JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	I.E.: 	 I.M.: 25208 	Telefone: 	46999149400 

Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: MECANICAPARANAME@HOTMAILCOM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	27890710000190 	 I.E.: 	 I.M 	46019 

Nome/Razão: FERNANDA REHERS SUDOESTE GERADORES EIRELI 
Endereço: 	AV. RIO GRANDE DO SUL-3 PARTE, 3027 - 0 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	suporte@sudoestegeradores.com.br  

Cód. 	Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alio. 

SERVIÇO MÃO DE OBRA 	 360,00 	0,00 	360,00 	3,00 

ISS 

10,80 

Total Serviços (R$) 360,00 

Total ISS (R$) 10,80 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0.00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0.00 

Total Liquido (R$) 360,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida corno: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: F6C8CBA6.DA4A9D2B.84D9577C.6AEB8BF2 (verificada em 28/09/2021 às 15 44: 	 Equiplano - NFS-e 500.2005u 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
., 

Departamento de Tributação Municipal 

' 	' NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 

740 

Data e Hora da Emissão: 

13/09/2021 10:11:05 
Operador Emissor: 

JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	 I.E.: 	 I.M 	25208 	 Telefone: 	46999149400 

Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 I.M.33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód. 	Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

13:00H - MÃO DE OBRA MECÂNICA P/ CAMINHÃO - $148,53 A HORA 	 1.930,89 	0,00 	1.930,89 	3,00 

111  

ISS 
57,93 

Total Serviços (R$) 1.930,89 

> 	 Total ISS (R$) 57,93 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0.00 

PIS 

0.00 

IRRF 

0.00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 1.930,89 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: 9A014FD5.77E295AF.4E1C4021.87739017 (verif cada em 28/09/2021 as 15 44 7) 
	

EquiplAo - NFS-e 500.2005u 

• 



MECÂNICA PARANÁ 
JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 - 1E: 90437498-94 
AV. PARANÁ, 1012 - CENTRO 
CAPANEMA - PARANÁ 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1237 - E-MAIL: mecanicaparaname@hotmail.com  

Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa JOSE ROBERTO WOLF - ME, CNPJ n° 00.260.540/0001-04, com 
sede na Avenida Paraná 1012, centro, na cidade de Capanema - Pr. através de seu representante legal 
infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 
mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). 
JOSE ROBERTO WOLF, Portador(a) do RG sob n° 4.148.122-6 SSP-PR e CPF n° 
638.487.919-00, cuja função/cargo é administrador, responsável pela assinatura do 
Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva derelacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculaste n° 013 do STF(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem corno em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:mecanicaparaname(a hotmail.com  
Telefone: (46) 3552-1237 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) JOSÉ ROBERTO WOF, portador(a) do CPF/ MF sob n." 
638.487.919-00, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 
Pregão Presencial n.° 78/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 21 de setembro de 2.021 

t(

DY 1)470 441 

José Roberto Wolf 
Administrador 

RG:4.148.122-6 SSP PR 
CPF: 638.487.919-00 

JOSE ROBERTO 
WOLF 

Assinado de forma digital 
por JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA:00260540000 

MECANICA:0026 1"  
Dados: 2021.09.21 

0540000104 	14:55:24 -03'00' 

• ) 



28/09/2021 13:58 
	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administraçao rudtica 

TCEPR 
' 	CE... 	AN?. 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 00260540000104 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aiUConsuitarimpedidosWeblmiliPsao.aspx 

	 • 	1/1 



 

0.0124 NI" 
4‘tri  /17   Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/09/2021 às 14:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 00.260.540/0001-04. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6153.4A1A.C1EO.D410 no seguinte endereço: 	435:/trA,- .•kívv...-_;ri.»•.s.LÍ.:fníJr,-.)1,,idcie adm.//autenticar certidao.php 

erado em: 28/09/2021 as 14:00:10 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
	

Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/09/2021 14:02:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaç4) e 



\0012 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na wirsão: 5527 w 	 29/09/2021 06.5221 

RAQUEL SANTANA BELCHI SLIMAN9a 
Membro 

CAROLINE PILATI 
Membro 

'-1.110419 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeiro 
JOSE ROBERTO-'kCï") F MECANICA - ME 

Município de Capanema - 2021 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 78/2021 '0,0 012 7 
Pagina 1 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM M 

Lote 0001 Item: 0001 PRESTAÇÃO DESSERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 	 Marca/Modela 	 Quantidade: 	500,00 

PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO V\OLF MECANICA - ME 	 JOSE ROBERTO VVOLF 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 135,00 

1 	 133,65 

Lote 0001 tterrr 0002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 	 Marca/Modelo' 	 Quantidade: 	1.500,00 

PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
C 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 135,00 

1 	 133,65 

 

JOSE ROBERTO WOLF 	 Vencedor 

 



OSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

OTAL 267.300,00 

1 

2 

Produto/Serviço Marca Uni 
dad 
e 

Quantida 
de 

preço Preço total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO JOSE H 500,00 133,65 66.825,00 
DE MANUTENÇÃO ROBERTO 
PREVENTIVA E CORRETIVA WOLF 
EM MAQUINAS PESADAS, MECANICA -ME 
PERTENCENTES A 
• DMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OSE H 1.500,00 133,65 200.475,00 
DE MANUTENÇÃO ROBERTO 
PREVENTIVA E CORRETIVA WOLF 
EM MAQUINAS PESADAS, MECANICA -ME 
PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
• MPLA CONCORRÊNCIA 

	 0 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2021 

Aos vinte e nove dias de setembro de 2021, às oito horas e trinta minutos, no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela 
Portaria n° 7.531 de 09 de Dezembro de 2019, constituída pelos Srs. Roselia Kriger 
Becker Pagani, Pregoeira, Jeandra Wilmsen, Membro, Valdeci Alves dos Santos, 
Membro Caroline Pilati, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 078, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a Comissão 
atestou o comparecimento das seguintes empresas: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
- ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes JOSE ROBERTO 
WOLF MECANICA - ME, representada pelo Sr. Valdeci Alves dos Santos. Em seguida foi 
realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores 
estão devidamente demonstrados abaixo: Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a 
seguinte: 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

CAROLINE PILATI 
Membro 

064.652.689-81 

JEANDRA WILMSEN 
Membro 

038.991.949-77 

) 
RAQUEL SANTAIW BELCHIOR SZA%/IANSKI 	R • ELIA 	B 	PAGANI 

Membro 
021.768.679-63 

't\\ 

JOTOE ROBERTO LF MECANICA - ME 
00.260.540/0001-04 

AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO CIPADE/UF: Capanema/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

63225824968 
PREGEIRA 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Eletrônico n° 078/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 
- ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA -ME 

500,00 133,65 

JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 
- ME 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA -ME 

1.500,00 133,65 

Capanema - PR, 29 de setembro de 2021 

C--")  

Roselia Kriger Becke'i gani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFIÇ 
MUNICÍPIO D 

NTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0824 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N* 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 78/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

‘P,00131 

• 

Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 78/2021, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 2.1 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Rein Produto/Servrco Muco Orclondade Preço 
TOSE ROBERTO 
WOLF MECANI' 
CA . ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA. 
NUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS. PERTEN- 
GENTES A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, PRO. 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREGOS 

TOSE ROBERTO 
WOLF MECANI-
CA • ME 

500.00 133,65 

JOSE ROBERTO 
WOLF MECANI- 
CÁ - ME 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA- 
NI/TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS, l'ERTEN- 
GENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS AMPLA CONCORRÊNCIA 

JOSE ROBERTO 
WOLF MECANI-
CA -ME 

1.500" 133.65 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 78/2021, é de R$ 267.300,00 (Duzentos e Sessenta e Sete 
Mil e Trezentos Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
nove dias de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°458/2021 
Pregão Eletrônico N° 078/2021 
Data da Assinatura: 29/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 267.300,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Trezentos 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

MINUTA 
3.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 189/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXÕES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CASTILHOS & GAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA, sediada na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 174 
- CEP: 88015440 - BAIRRO: CORAL, Lages/SC, inscrita no CNPJ sob 
o n° 40.738.368/0001-76, neste ato representada pelo Sr. PAULO HEN-
RIQUE GAMBA, portador do RG n° 29368, e CPF n° 009.286.339-69, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico 37/2021, mediante as seguintes cláusulas e 

• 



Ó 

• 
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PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
78/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 78/2021, 
objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA - 
ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

JOSE ROBERTO 
WOLF MECANICA -
ME 

500,00 133,65 

JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA - 
ME 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

JOSE ROBERTO 
WOLF MECANICA -
ME 

1.500,00 133,65 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 78/2021, 
é de R$ 267.300,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Trezentos Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e nove dias de 
setembro de 2021, 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°458/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2021 

Aos vinte e nove dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Eletrônico n° 78/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, sediada na AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

JOSE ROBERTO WOLF, portador do RG n° 4.148.122-6 e do CPF n° 638.487.919-00, residente no 

endereço: RUA TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na 

cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema,conforme es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Ite 
m 

Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

JOSE 
ROBER 
TO 
WOLF 
MECAN 
ICA -
ME 

H 500,00 133,65 66.825,00 

2 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO qSTE;VIA DE 

JOSE 
ROBER 
TO 
WOLF 
MECAN 
ICA -
ME 

H 1.500,0 
O 

133,65 200.475,00 

 

ar 

Avenida Governador Pedro V ri 

 

 

Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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• 

267.300,00  
Valor Total da Contratação R$ 267.300,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Trezentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula• 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou  
e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 5 
(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 
O 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 
possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 
juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos serviços  caso estes 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 23.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 

nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 
Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos do item 29 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 	# 430 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

cp 6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROL DA XECUÇÃO DO CONTRATO  
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos serviços, nos termos do item 34 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 	• 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços 
o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) servidor(a) Lucian 
Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 
a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b)Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
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c)Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 
de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese 
de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 
7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 
quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar a 

ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos inc.  ÍIs III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preços, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b)Apresentar documentação falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidôneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaração falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 
ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO  
13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o  
material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os serviços 
recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou 13.2.Juntamente com a  

entrega dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos  

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
13.3.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras), realizará, no prazo de até 15  
(quinze) dias , a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos serviços entregues  

com as especificações do Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 23.2, para fins de 
recebimento definitivo.  

13.4. A Comissão realizará inspeção minuciosa dos serviços entregues, por meio de servidores  
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar a quantidade 
dos serviços a que vierem ser recusados. 
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13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviços 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.7.Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 
material fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e assinatura  • 
dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho encaminhadas à contratada, 
cuias cópias serão armazenadas em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  
Compras do Município.  

13.7.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.7.4. A notificação a que se refere o item 27.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida • 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 
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edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 78/2021 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 78/2021 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)JOSE ROBERTO WOLF, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 29 de setembro de 2021 

AMÉRICO BEL E 

Prefeito Municipal 

z,./ 

IO 
 

t_  
SER0'  ROBERTO WOLF 

Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA DO DIA 30/09/2021, 
PÁGINA 2, EDIÇÃO N° 824 

Onde Lia-se 
PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
78/2021. 

Leia-se 

• 
PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 
78/2021. 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



2021 - EDIÇÃO 0827 

3()°14:  
4/1[1.1.21L____ 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 29/09/2021, PÁGINA 5, EDIÇÃO N0  823 

Onde Lia-se 
PORTARIA N° 7.976, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 73/2021. 

Leia-se 
PORTARIA N° 7.976, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 73/2021. 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 30/09/2021, PÁGINA 2, EDIÇÃO N° 824 

Onde Lia-se 
PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 78/2021. 

Leia-se 
PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 78/2021. 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 04/10/2021, PÁGINA 3, EDIÇÃO N° 826 

Onde Lia-se 

EXTRATO DO CONTRATO N° 461/2021 
Pregão2021 N" 077/2020/2021 
Data da Assinatura: 24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, AI,ÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
SES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta 'e Três 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEIvIA 

Reais e Vinte e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se 

EXTRATO DO CONTRATO N° 461/2021 
Pregão N° 77/2020 
Data da Assinatura: 24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARTA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
SES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Três 
Reais e Vinte e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 92/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°92/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 
2.841.490,00 Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Um Mil, Qua-
trocentos e Noventa Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 03/11/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 04/10/2021 
Roselia ICriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANE/vIA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°90/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por I,ote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICI-
PALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. R$ 160.492,53 Cento e Sessenta 
Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Cinqüenta e Três Centavos). 
Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 26/10/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 



Município de 
Capanema - PR  'ss  0  1 ÉV  

PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 
78/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 78/2021, 
objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produtc>/Serviço Marca Quantidade Preço 
JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA - 
ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

JOSE ROBERTO 
WOLF MECANICA -
ME 

500,00 133,65 

JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA - 
ME 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

JOSE ROBERTO 
WOLF MECANICA -
ME 

1.500,00 133,65 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 78/2021, 
é de R$ 267.300,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Trezentos Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e nove dias de 
setembro de 2021  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELF.TRONICO N0  
83/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS 
DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
06/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
78/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PE-
SADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 29/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 
51/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE, PODA, REMOÇÃO E DES-
TINAÇÃO DOS VOLUMES LENHOSOS (GALHOS, TRONCOS E 
TOCOS DE ARVORES) DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMAN-
DIO GUERRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
16/07/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO N° 7007, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 

Autoriza o repasse de recursos à OSCIP - Agência de Desenvolvimento 
Regional do Sudoeste do  Parana  para finalidade e valor que menciona, 
de acordo com.a Lei Municipal 1.779/2021. 

Considerando o  art.  4° da Lei Municipal 1.779, de 18 de agosto de 2021, 

Considerando o disposto na ata n°04 de 2021 e Resolução n°01 de 2021 
expedida pelo Conselho Municipal de 'T'urismo, 

Considerando o parecer jurídico favorável à Inexigibilidade de Chama-
mento 03/2021, PJ 04/2022/2" PGM, Lavrado em 18/01/2022, 

Considerando que a Agência de Desenvolvimento do Sudoeste do  
Parana  atende aos requisitos das Leis Federais 13.019/2014 e 9.637/1998, 
bem como à Resolução 28/2011 e Instrução Normativa 61/2011 do 
TCE-PR e também ao Decreto Municipal n" 6.382/2017, 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 

suas atribuições legais, 

9po  1 4 5  

DECRETA:  

Art.  1° Fica autorizado o repasse de recursos no valor de R$ 200.000,00 
(Duzentos Mil Reais) à Agência de Desenvolvimento Regional do Su-
doeste do  Parana,  devidamente inscrita no CNPJ n° 04.016.559/0001-
60, órgão representativo dos municípios da Região Turística Vales do 
Iguaçu.  

Art.  2° O Setor de Contabilidade fica autorizado para prover a dotação 
orçamentária em vista deste repasse, sendo autorizado a suplementar 
dotação caso haja necessidade. 

§1° A tranferancia dos recursos é vedada até a data de publicação do 
extrato da inexigibilidade e de sua justificativo em Diário Oficial 
42°A transferência dos recursos 6 vedada até a data da firma do Termo 
de Colaboração, sendo autorizada a partir do dia útil subsequente deste.  

Art.  3° Fica designado o servidor Aleccandro  Noll  como Gestor do Ter-
mo de Colaboração e integrante da comissão de que trata o  art.  4°.  

Art.  4° Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do 
Termo de Colaboração, a ser composta pelos servidores:  Joao  Pedro  
Markus,  Guilherme Alexandre, Rubens Luis Rolando Souza e  Amanda  
Pereira de Andrade.  

Art.  5° 0 presente repasse  tern  por escopo a cooperação entre o MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA  ea  OSCIP visando a "Elaboração de projeto 
de engenharia de via perimetral, ciclovia e caminháciromo a interligar 
a  Area  industrial do Município de Planalto com a futura instalação do 
Parque Industrial e Tecnológico de Capanema, margeando a BR163 e 
PR281. 

Parágrafo único. Cada Município, através de Termos de Colaboração 
com a Agência de Desenvolvimento arcará  corn  as despesas do projeto 
na porcentagem correspondente ao seu território de  Area  projetável.  

Art.  6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 21 dias do mês de  janeiro de 2022. 

Américo  Bend  
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
iiiMMOMME1 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EDITAL No 01/2020 
CONVOCAÇÃO N° 14/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa n° 142/2018, do 
Tribunal de Contas do  
Parana,  e de acordo com o item 11.2 do Edital n° 01/2020, convoca a 
candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público n° 01/2020, para tomar 
posse junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação, munido 
da documentação original e fotocópia simples dos documentos descri- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0891 



dos em 28/09/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
74/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA 
USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 13/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
76/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LO-
CAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER 
MONOCROMÁTICAS E JATO DE TINTAS COLORIDAS E LO-
CAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 
COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA, PARA DIGI-
TALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VER-
SO EM ÚNICA PAGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO, SECRETARIA DA AGRICULTURA E SECRETAR-
IA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMODO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 04/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

&WaZi=it..=:'', '<;Wj4.1-ia22411=Z.====!P,21,111%1=7.11= 
Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
77/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS 
E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 04/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

strawnosaimaxmaramaztamarmatomarimmsztaut-tummaxia. 
Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
78/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 29/09/2021.  

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

NEZIMEMIMMiliZEMBEIMMEMPONIMMIEMINDAMMIWN 
Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO  NJ'  
79/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONA-
DO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SEC-
RETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
inalterados os pregos homologados em 27/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira  

atom  
Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 
80/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO 
(PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, 
PEDAGOGIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Perman-
ecem inalterados os pregos homologados em 14/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

; 
Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
83/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E 
CORTINAS DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 06/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
84/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 
0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 07/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
86/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MA- 

SEGUNDA-FEIRA, 21 DE MARÇO DF, 2022 - EDIÇÃO 0930 
• ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 47, ir 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Op 1  (i  



:SAUDE 

r r- 

4725 

SAÚDE 

Município de Capanema - 2022 
Contra tos a vencer 

Página 1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 
4713 412-1/2021 5236 C2/09/2021 01/09/2022 02/09(2321 01/09/2022 29.800,00 54894 -  AN (fl I ENGENHAR IA E ASSESORIA AMBIENTAL LTDA -  ME Processo dispense 03X65 

l'a-9,10 e obras $CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM  LED  para adesão ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - 01/2021 PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  LED  PROCEL 
A RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR _ 

415-1/2021 5239 02/09/2021 01/09/2022 02092021 01/032022 193971,63 79957 -  AR -  SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 13C0066 

ESPORTE E—'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
LAZER ISISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

:4114 3-2/221 5237 0309/2021 02/092022 03/09/2021 02/09/2022 302.656,50 49442 - CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO 11C HOA LTDA - ME Pregão 003C60 z...,-...-; 

;CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 
, NO  ()ROW  REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

PREÇOS 

65-1/2022 5454 04/03/2022 03/09022 04/03/2022 ,031092022 al  30,00 66531 -  NEWADAPT TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA Processo dispensa 000011 

AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

73-1/2:22 54E2 . 07/03/2022 06/09/2022 07/03/2022 0303/2022 9.118sn 4 -  AG KIENEN & CIA LTDA -  EPP Processodspensa 033009 

: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

74-2/2022 5463 0703/2022 M/092022 07/03/2022 03032022 1.196,03 55E310 -  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Processo dispensa 000009 

i  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
! PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

75-2/2022 5464 07/03/2C22 06/09/2022 0703/2022 03/09/222 2860,00 83153 -  CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Processo dispensa 000039 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. 5044 179-2/2022 5568 ,,.., 10/C6/2022 0709/2022 1006/2022 07/09/2022 .125,00 48533 - EUNICE  VEND  RUSCOLO POTRICH E CIA LTDA  

ADM  I NSTRA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR  (-fan 
MAD 180-212022 5569 10/06/2022 07/090022 1006/2022 07/034112 1357000 76937 - NEI SCHUSTER - BELGAS  

;ADM  I N STRAÇÃ AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP-  PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -  PR. 
.4719 418-1/2021 5242 C6/092021 0709/2022 08090021 07/092022 1.140.000,00 47 -  COPEL DISTRIBU  ICAO SA.  

Viaçao e onras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE  POSIES  PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

419-1/2021 5243 0903/2021 06/09/2022 

ESPORTE E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
i A7C-17 

4721 420-1/2021 5244 0909/2021 08/09/2022 06090021 06/03/2022 37.035,00 71698 - METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA - ME Process°  dispense 
. . 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA- 
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4722 421-1/2021 5245 09/090021 0E3/09/2022 0909/2021 08/09/2022 11.500,80 75990 -  ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 Processo dspensa 033070 ,..- ..:. 

ESPORTE E . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE ... 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE ...Q 

424-2/2021 5248 09/09/2021 0809/2022 09/092021 06/09/2022 3.000,00 1026- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA Pregão C31)037 
,,--- s 

ÁQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

Emiti do por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na xersbo: 5530 d 16(08/202213:13:49 

Processo dispensa 

   

    

Processo dispensa 

   

    

Processo inekigibilidade 

 

000008 

  

4720 0909/2021 

 

O&M/2022 

 

8.160,00 85988- JEVERSON WAN PAESE - Pfl1Y SPORTS - ME  

 

Processo dispensa 

     

      



N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

425-2/2021 5249 09/M2021 0509/2022 000912021 08109/2022  OCOC67 Pregão 3912,05 68713- BIO LOG/CA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

OCOC67 Preoão 5.782,50 822% - C. PAR RA VIEIRA 

Preg ao 462,55 84276- DENTAL UNIVERSO EIRELI 

15108/2022 131349 Emiticio por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!.  na  ye(  são-  5530d 

tilJU37 470,0) 78449- FLYM  ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão  

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

Pregão 2.880.09 79725- J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 

003C67 

PR,  !• 

C/J 113157 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

426-2/2021 5250 09/09/2021 08/092022 0909/2021 08109/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

427-2/2021 5251 W09/2021 0909/2022 0009/2021 08/09/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

447-2/2021 5271 13/09/2021 061002022 1909/2021 mo9/2,, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-10022 5467 10/03/2022 09/092022 10/03/2022 00092022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE C 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

428-2/2021 5252 10/09/2021 00002022 10092021 0909/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

429-2/2021 5253 10/09/2021 09/09/2022 10/09/2021 09939/2022 

4726 

SAÚDE 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

430-2/2021 5254 10/09/2021 09109/2022 1009/2021 0003/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

431-2/2021 5255 1009/2021 0909/2022 10/09/2721 0909/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

432-2/2021 5255 1009/2021 0009=2 19109,2321 0909/2722 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

43321202r 5257 1010512021 0909/2022 12/057321 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

434-2/2021 5258 10/09/2021 09092022 1009/2021 09/09/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

435-212021 5259 10/092021 09002022 1009/2021 09/092722 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

0203(2022 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

26.488,28 68046- DENTAL OESTE EIRELI - EPP Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

2.653.50 84311 - ELLOMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Piegão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

330037 

000067 

1333057 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

3.607.50 83168- DELTA  SHOP  - D ISTRIBU 'DORA DE PRODUTOS 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

3.659,99 84305- ANTIBIOT IKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

6.293,09 77802- LM  DS  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI Processo clis,k, ea 02/015 

ARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

5.314,25 84275- DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS Pregão 032/67 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

5.644.60 84262- DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

Preg ão  

5.84023 54122- FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

000067 Pregão 

CO3C67 

CCOC67 
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Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

N°  Licitação Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Seq. 

09092022 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

436-2/2021 5260 10/09/2021 021092022 101392021 4.295,03 84312- UCITA SAUDE COMERC 0 DE ODONTOLOGICOS LTDA Prega  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

0909/2022 7.430,03 84306- MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA Pregão 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

0909/2322 14.460,00 84279 - MORIMED COMERCIAL EIREU Pregão 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

0909/20Z2 1.283,70 84254- ODONTOMED CANAA EIREU Pregão 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

7.430,77 2523 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

439-2/2021 5263 10/09/2021 09/09/2022 1009/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

440-2/2021 5264 10092021 0909/2022 10,09f2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

441-2/2021 5265 1009/2021 0909/2022 10092021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

442-2/2021 5266 10092021 0909/2022 10092021 

Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

443-2/2021 5267 100912021 09/092022 10/06(2021 0909/2022 24.0)0,00 84333- DEDETIZADORA NAVARRsIlLTDA 

ADMINISTR 
nriin 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Aii4i6 e AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 

AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE GRAMA PARA USO NA LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR 

4948 83-1)2022 5472 141032X2 130912022 14/03/2022 13/0912022 2.003,0) 81033- ROGERIO SPOHR 

V!ação e 

4752 451-12021 5275 17/03/2021 16/09/2022 17/092021 
. ,....,.........»,........,,,, 
SAÚDE 4  AQUISIÇÃO DE INSUMOS DESTINADOS A CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

4749 448-1/2021 5272 13/09/2021 12/02022 130E42021 

16/09=22 1.850,00 39665 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 

Pregão 003077  23/09/2022 25.633,22 85054- ROBERTA MALDANER BELLE -  CLINICA  VETERINAR1A  

15108/202213:13:49 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na s.ersão. 5530d 

Pagina3 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

437-2/2021 5261 10/69/2021 0909/2022 10/09/2021 09/09/2022 51.745,25 83194. MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

438-2/2021 5262 1009/2021 09m022 10092021 09/0912322 25.090,58 84232 -  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERC 10 Pregao  

4737 

SAÚDE 

4744  

070067 

CC0057 

PR, 

030067 

PR, 

003C67 

PR, 

000067 

PR, 

0710067 

PR, 

C00067 

PR, 

CC0072  

12/09/2022 425.803,00 67175- YAMADESEL COMERCIO DE MAOU INAS - EIR ELI 

4952 87-1/2022 5476 2403/222 230912022 24103/2022 23/0912022 16.906,70 60149- SUEUN KELM - DOCES E SALGADOS 

'  
FAMILIA E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA CAFÉ COLONIAL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERÁ NO DIA 01 DE ABRIL, NO 

P,DES MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

WO, 161-1/2021 52135 2409/2021 2309/2022 24/09/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COMO DEVIDO ACOMPANHAMENTO MEDICO 
VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — 
APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

88-1/2w2 5477 2503/2022 24/09/2022 25103/2022 24092022 7.515.40 77747 - GUERRA MATERIA1S DE CONSTRUÇÃO EIREL1 C00017  ocesso dspensa 

Pr Ao 

Processo spersa 

Processodspensa 

Processo dspensa 

AG RI CULTUR 
A 

4953 

033012 

003072 

warm 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

000079 

453-2/2021 5277 272021 261092022 27/092021 26109/2022 105.333,00 02410- E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI Pregão 033079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

454-2/2021 5278 27/092021 2609/2022 27092021 2603/2022 65.60000 84539 -  ECOFRIO AR  CON  D  IC  IONADOS LIDA Pregão 000079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORIINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

455-2/2021 5279 27/03/2021 2609/2022 27/09/2021 261092022 91.274,65 84537 -  GERVASIO MARQUES NETO EIRELI Pregão 000079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

456-2/2021 5280 27/09/2021 2609/2022 2703/2021 26092022 16.484,58 80974 -  MAS EQUIPAMENTOS EIRELI Pregão 000079 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5059 194-1/2w2 5583 27/092022 27/09/2022 27/06/2022 251032022 33.506,06 1699 -  FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA -  ME Processo dspensa 000044 

EDUCAÇÃO E do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA BECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL AFONSO ARINOS-EIEF, NO DISTRITO DE  SAO  LUIZ, ZONA RURAL DO 

PLANEJAMENTO MUNICÍPIO DP CAPANEMA PR 

2415 207-1/2017 i/ -38 28/072017 27/09/2022 2e/07/2017 27/032022 192,00 39723 -  LP  -  SERV1COS DE INTEGRACAO DEESTAGIOS LIDA -  ME Pregão 003053 

ADAilINISTRAÇA ‘ CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 

n MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4759 458-2/2021 5282 29109/2021 2809/2022 2909/2021 . )). 2809/2322 267.300,00 2321 -  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECAN ICA - ME Pregão 080078 

via_.,-o e obras CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
0,  

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/09/2022 
Término vigência atual Até: 30/09/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

!•'-1  

Emiti do por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I, na mar são: 5530 d 151061202213:13:49 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULADAS PARA REPARO NA COBERTURA DE UMA AGROINDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CANA-DE-AÇUCAR, NA LINHA SANTA MARIA 

4753 452-2/2021 5276 27/09/2021 26092022 27/092021 261092022 7.769,53 84545 -  ARGOS LIDA Preg 53 

ADMINISTRA o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  
CAD  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 
Para: 'adm@capanema.prgov.br';'admsaude@capanema.prgov.br'; 

'acaosocial@capanema.prgov.br';'educacao';  'Lucian  Pilati'; 
'noll.alecxandro@gmail.com'; Industriaecomercio@capanema.prgov.brs; 
'esportes@capanema.prgov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022 
Anexos: Contratos a vencer.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a ca_panema,pr,gov.br  
licitacaofrt capanema.pr.gov.br   

• 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt  

The original message was received at Mon, 15 Aug 2022 13:35:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <esportes@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <esportes@capanema.pr.gov.br>... Successfully 

delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

• 

1 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2615 / 2022 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2615 / 2022 

Requerente: LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo de prazo contrato 78/2021 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 26 de Setembro de 2022. 

LUCIAN CARLOS PILATI  
Protocol ista 

STP 500.2069a rptProcessoProtocolo 06465274957, 26/09/2022 08:32:05  

Requerente: LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo de prazo contrato 78/2021 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 26 de Setembro de 2022. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente 

„.STP 500.2069a rptProcessoProtocolo 06465274957, 26/09/2022 08:32:05 



Municfpio de 
Capanema - PR 

5 t.) 

Capanema, Cidade da Rodovia 

Ecológica — Estrada Parque Caminho  (lo  Colono, 

aos 26 dias do mes de setembro de 2022 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 78/2021 

CONTRATO 458/2021 

ADITIVO DE PRAZO 

Senhora Pregoeira, 
O contrato 458/2021 , Pregão Presencial 78/2021, da empresa  JOSE  ROBERTO  

WOLF  MECÂNICA-ME tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI VA EM 
MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA - PR , tem vencimento em 28/09/2022. 

Considerando que existe a expressa necessidade de realização do objeto, 
justifica-se a necessidade do aditivo de prazo de 12 (doze) meses a partir da data de 
vencimento para manter o serviço mecânico das máquinas da frota do município de 
Capanema-Pr, para que as máquinas que precisem de manutenção possam retorna o 
mais rápido possível as suas atividades evitando assim maiores despesas aos  cares  

públicos com pagamento de horas máquinas terceirizadas para suprir a necessidade. 
No pregão 47/2022 tem serviço mecânico para máquina pesada licitado. mas 

apenas tras máquinas possuem o serviço  corn  empresas de Capanema. as outras 
dezesseis máquinas estão com esse serviço em empresas de Santa Tereza do Oeste e 
Cascavel-Pr,  it  distância de 100 e 120 km da sede do município, o que dificulta os 
trabalhos da secretaria em casos de máquinas quebradas em vias públicas obstruindo 
acessos ou em locais que o patrimônio publico possa  coffer  riscos de atos de 

vandalismo. 
O serviço mecânico mais próximo da secretaria nos da mais segurança quanto ao 

desempenho dos trabalhos executados pelas máquinas, visando o escoamento da 
produção  e  a circulação dos munícipes. 



muni( (IC 

Capanenra  t. 155 

  

Considerando que a empresa aceitou o aditivo de prazo para 12 (doze) meses. 
Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida os serviços prestados pela 

contratada, que autorize o aditivo de prazo. 
Atenciosamente, 

iilmar  Jablonski  

Secretário Vunicipal de V iaei10. 

Obras e Serviços Urbana 

• 

O  



26/09/2022 08:04 Gmail - PEDIDO DE ADITIVO DE PRA DE CONTRATO 

fri Gmail 

  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

PEDIDO DE ADITIVO DE PRA DE CONTRATO 
2 mensagens 

  

     

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 26 de  setembro  de 2022 07:35 
Para: Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com>  

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o contrato 458/2021 do pregão 78/2021 pelo prazo de 
12 (doze) meses, a partir da data de vencimento. 
Atenciosamente  
Lucian  C. Pilati 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com> 26 de  setembro  de 2022 07:58 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Aceitamos sim. 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 07:35 

Para: Kauana Dalben <mecanicaparaname©hotmail.com> 

Assunto: PEDIDO DE ADITIVO DE PRA DE CONTRATO 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=Pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-52916221637534195898,simpl=msg-a%3Ar-5289  ... 1/1 
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Muniedpio de Capanerna 

Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 78/ 2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Acato a solicitação do Secretario da pasta e solicito ao Setor de Licitações 
para que tome as devidas Providências no sentido de transformar a ata em contrato 
com o saldo remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

4.4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Municipio de Capanerno 
Estado do PnranA 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 78/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSOS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Cl ar Wa er 

Tec.6brit,  CRC:  -P 046483 /0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN PJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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Município de 
Capan_ema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

Positiva com efeito de negativa N°: 5814/2022 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 30/10/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 
ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
25208 

CNPJ/CPF 
00.260.540/0001-04  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL ALVARÁ 
90437498-94 028 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 31 de Agosto de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3Z54XJCRU5 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

. fr; 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027945421-35 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.260.540/0001-04 
Nome:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/01/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pLgov.tr  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (26/09/2022 08:40:30) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:43 do dia 22/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2022. 
Código de controle da certidão: BBC9.FA52.6232.EFAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECON6P.1 ICA F EDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.260.540/0001-04 

Razão Social:JosE ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Endereço: AV  PARANA 1012 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/09/2022 a 25/10/2022  

Certificação Número: 2022092600295463712209 

Informação obtida em 26/09/2022 08:43:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/09/2022 08:43 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar 

  

— Imprimi1r 
- 

    

    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Paginal 

Total 2.000,00 267.300,00 1.007,29 134.624,35 992,71 132.675,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

267.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 992,71 132.675,69 1.007,29 134.624,35 Total geral 2.000,00 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 4759 - Ata de registro de preços: 458/2021 Licitação: Pregão - 50 000078/2021 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 2321 -3 Nome:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME CPF/CNPJ: 00.260.540/0001-04 Telefone: (46) 3552-1237 29/09/2021 28/09/2022 

Lote: 001 

Item: 001 500,00 133,65 66.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 66.825,02 0,00 0,00 

Produto: 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRET1VAEM MAQUINAS Unidade de medida: 1-i Tipo controle: Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 1.500,00 133,65 200.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 507,29 67.799,33 992,71 132.675,69 

Produto: 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN11VA E CORRETIVAEM MAQUINAS Unidade de medida: H Tipo controle: Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

S  Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

g   

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2021 
Número: 78 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emit do pa: JEANDRA VV1LMSEN,  na  ‘ersão: 5530  i  26109/2022 14:15:83' 
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TO WOLF  E R 

Representante Legal  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Contratada 

B 1.  
Municipio de Capanema 

t:stado do Paraná 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  JOSE  ROBERTO  WOLF  
MECANICA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 00.260.540/0001-04, situada a  AV  PARANA, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSE ROBERTO  WOLF,  inscrito(a) no CPF n° 638.487.919-00, 
residente e domiciliado(a) em RUA TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, na cidade 
de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°78/2021, Ata de Registro de Preços n° 458/2021, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 29/09/2021, 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas c Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n°458/2021, celebrado entre as partes em 29/09/2021, 
referente a Pregão Eletrônico  le  78/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) meses, conforme abaixo: 

Item 
. 
i . 

Código do i  
produto/ser 

• 

Descriçãoproduto/serviço': ' ,  
, i . , . ,,, ,, ' z !vow  

produto de` ' 

 •  

ade 
rd 

unitario  
Preçoototal  

2 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

JOSE  
ROBERTO 
WOLF  
MECANIC 
A -ME 

H 992,71 133,65 132.675,69 

132.675,69 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 132.675,69 (Cento e Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Setenta e 
Cinco Reais e Sessenta c Nove Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente teimo, os representantes dos contraentes, em duas vias d.; igual 
teor e forma. 

Capanem a, Cidade lógica — Estrada Parque Caminlio do Colono, ao(s) .vinte e seis dias de setembro de 2022 

• 

• 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

MUN!CiP10 DE CAPANEMA 
Contratante 

EECRETARLA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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CONTRATO N° 381/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME,CNPJ 
00.260.540/0001-04,  AV  PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR-
, nesse ato representada pelo Sr(a).  JOSE  ROBERTO  WOLF,  CPF N° 638.487.919-00, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições 
estabelecidas no Pregão Presencial N° 78/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

JOSE  
ROBER 
TO 
WOLF  
MECA 
NICA - 
ME 

H 992,71 133,65 132.675,69 

TOTAL 132.675,69 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação, • 

4.1.3. Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 

contrato, 
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4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA,- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 132.675,69(Cento e Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e 

Sessenta e Nove Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencifirios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustiveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA . - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 26/09/2022 e encerramento em 25/09/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 
8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 

nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Alunicipio de Capanerna, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- • 
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
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data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração  

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a  

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento  

definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.   

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECIRE1APIA MUNICIPAL DE 
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10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão h conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1830 Q8.001.26.7§2.2601 .2262 oop .99.39.o.0.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1.501.2154 oop ..90..39.0.0.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2E1.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sr.  Lucian  Pilati, funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para 
atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

C) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidifineo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14. CLAUSULA DÉCIM-A-OUÁRtA'- MEDIDAS ACAUTELADORA  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15. CLÁUSULA atiwabuINTA .DA iËsIsAÕ cONtRATuAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerras 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual  sell()  formahnente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

„ Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
e- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

16.  IMA SEXTA 
kaN» 

'ASOST MISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 
n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da lógica — Estrada Parque Caminho do Colono„ vinte e seis dias de setembro de 2022 

V C k1,1  WV  9) 
AME

/  

RICO  BELLE JO  ROBERTO  WOLF  
Prefeito Municipal 1J Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 
Contratante Contratada 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiP10 DE CAPANEMA E  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o ri° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.260.540/0001-04, situada a  
AV  PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSE ROBERTO 
WOI.F, inscrito(a) no  CRP  n° 638.487.919-00, residente e domicil-
iado(a) cm RUA TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO:  
SAO JOSE  OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Re-
scisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
n'78/2021, Ata de Registro de Pregos n° 458/2021, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 29/09/2021, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo cm vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 458/2021, celebrado entre as partes em 29/09/2021, referente a 
Pregão Eletrônico n° 78/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 
Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços 
cm contrato  coin  prazo de validade de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo: 
Item Código  du pro-  

duio/servico 
Descrição do produto/serviço Mama do 

.produto 
Unidade 
de mrdid.1 

Quanti - 
cladr 

Preço 
uninirio 

Preço total 

2 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM MAQUINAS  
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO POBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA. PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS AMPLA CONCOR- 
RÊNCIA  

JOSE 
RosERTo 
WOLF  
MECANICA 
-ME 

if  092.71 133.65 132.675.69 

132.675,69 

(Cento 
e Nove 

Assim, 

Data 

Objeto: 

CLAUSULA 
O Valor 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 132.675,69 

e Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta 
Centavos) 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) .vinte e seis dias de setembro de 2022 

A3AP.RICO  BELLE JOSE  ROBERTO  WOLF  
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA LOSE  ROBERTO  WOLF  MEC.AN1CA - ME 
Contratante Contratada 

EXTRATO 
PregãoN° 

Contratante: 
Contratada:  

MANUTENÇÃO 
PESADAS, 
MUNICIPI(.) 

DO CONTRATO N° 381/2022 
78/2021 

da Assinatura: 26/09/2022. 
Município de Capanema-Pr. 

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 

DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$132.675,69 (Cento e Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Seten- 
ta e Cinco Reais e Sessenta e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO No 7.130, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

Cria a Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis de propriedade 
ou de interesse do município de Capanema e  di  outras providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  P Fica criada a Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis 
de Propriedade ou de Interesse do Município de Capanema, que ser-á 
composta por 07 (sete) membros, e terá por objetivo a realização de 
avaliação de bens imóveis de propriedade do Município de Capanema 
ou de particulares, para fins de alienação, aquisição, doação, desapro-
priação ou permuta pela Administração Pública Municipal. 

§ 1° - Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Avaliação 
de Bens Imóveis de Propriedade ou de Interesse do Município de Cap-
anema: 

I - Alecxandro  Noll,  Secretário de Contratações Públicas; 
II -  Edina  Luciane Escher Sott, Chefe do Departamento de Tributação;  
III  -  Clair  José  Walter,  Chefe do Departamento de Patrimônio e Almox-
arifado; 
IV - Adriel  Junior  Bazzanella, Imobiliária Bazzanella; 
V - Eliane Mansa Mesomo, Corretora de Imóveis; 
VI - Oldair  Gross,  Imobiliária  Gross;  
VII - Guilherme Alexandre, Secretario de Planejamento; 

§ 2° - A comissão especial de avaliação de bens imóveis será presidida 
pelo Secretário Municipal de Contratações Públicas.  

Art.  2°. A Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis realizará a 
avaliação dos bens imóveis indicados pelo Presidente da Comissão ou 
pelo Chefe do Executivo. 

§ 1° 0 Presidente da Comissão convocará seus membros para as re-
uniões com antecedência  minima  de 3 (três) dias, da data prevista para 
a reunião.  

Art.  3°. A Comissão Especial de Avaliação deverá, para atingir aos seus 
objetivos exercer as seguintes atividades básicas, possuindo as seguintes 
atribuições: 

I - pesquisar e analisar o mercado imobiliário local e regional; 
II - acompanhar sistematicamente as mudanças físicas e conjunturais 
que influenciam no valor venal dos imóveis;  
III  - pesquisar e desenvolver métodos de avaliação dos imóveis; 
IV - requerer dos órgãos integrantes da Administração Municipal, di-
reta ou indireta, todas as informações necessárias à concepção de seus 
objetivos, que Use serão fornecidos com presteza e exatidão. 
V - seguir as normas técnicas de avaliação previstas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA; 
VI - avaliar os bens imóveis pertencentes ao patrimônio público munic-
ipal, passíveis de alienação, doação ou permuta; 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

314-1/2022 5703 0209/2022 0109/2023 02/09'2022 01/092023 41 258,00 81793- SAMARA STRASSBURG PSICOLOGiA EIREU  Processo dispensa 000050 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5249 385-2/2022 5774 28092022 01092023 28/092022 01/09/2023 42 799,80 88525- IMPERIO SOLUCOES  ADM  IN ISTRATIVAS E PUBUCAS LTDA Pregão 003076 

AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESNPR N°239/2022, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

5179 315-2/2022 5704 05/09/2022 04/09/2023 05092022 04/092023 839,98 84545 - ARGOS LIDA Pregão 093078 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

316-2/2022 5705 051092022 04/09/2023 05/09/2022 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

317-2/2022 5706 05/09/2022 04/092023 0509/2022 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

318-22022 5707 05/092022 G4/09/2023 0909/2022 04092023 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE 
CAPANEMA PR. ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

319-2/2022 5708 05092022 • 0409/2023 09092022 0409/2023 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

320-2/2022 5709 05/092022 0409/2003 05092022 04/09/2023 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

321-2/2022 5710 05/0921322 0409/2023 05092022 04092023 

REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

8.780,24 39092- CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 000078 

REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

1.155.00 88490- GREICE PRODUTOS PRATICOS LIDA Pregão C00078 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

8.039,00 93518 - ITAMAR MAUR! MULLER Pregão 000078 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

836,94 85846- UCITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LIDA Pregão 000078 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

6.224,14 88504- WANAGOMES - LANA  VEST Pregão 000078 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

965,00 88501 - OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E Pregão =078 

04092023  

0409/2023  

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

322-2/2022 5711 09092022 04/092023 09092022 04/092023 8.565,00 88494- RCK BRINQUEDOS LIDA Pregão 000078 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

323-2/2022 5712 05392022 04092023 0909/2022 0409/2023 3.600,00 88502- ROSILENE APARECIDA H ERNAN  DES  - EIREU Pregão 000078 

: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DiVERSOS PARA 0 CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

324-2/2022 5713 09/09/2022 08/09/2023 09/09/2022 09092023 17.602,60 1068- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCR [TOM Pregão 

AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

125-2/2022 5714 09092022 06/092023 09092022 09092023 76753.46 88014- INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LIDA 

AQUISIÇÃO DE TROPÉUS VARIADOS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

327-1/2022 5716 • 12/09/2072 11/09/2023 12092022 11/09/2023 531.312,02 64- EQUIPLANO SISTEMAS LIDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE  SOFTWARE,  INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: APLICAÇÃO MOBILE, MODULO DE ADMISSÃO, MODULO DE 

;ELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5532 q 16/082023 15:0652 
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ALMOXARIFADO, MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, MÓDULO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MÓDULO DE B.I. -  BUSINESS INTELLIGENCE,  MÓDULO DE CADASTRO DE LOTEAMENTO, MODULO DE 

CARTA DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 156, MÓDULO DE CONTABILIDADE PI:161_1CA, EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, MÓDULO DE 
CONTROLE DE FROTAS, MÓDULO DE CONTROLE DE ISENÇÃO DE IPTU, MÓDULO DE CONTROLE DO SIMPLES NACIONAL, MÓDULO DE CONTROLE INTERNO, MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL, MÓDULO DE 
DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, MÓDULO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO, MODULO DE FISCALIZAÇÃO, MÓDULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS, MÓDULO DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, MÓDULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO, MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, MÓDULO DE PORTAL DO CONTRIBUINTE, MÓDULO DE PROCESSOS FISCAIS, MODULO DE 
PROTESTO ELETRÔNICO, MODULO DE RECURSOS HUMANOS FOLHA DE PAGAMENTO, MÓDULO DE REDESIM, MÓDULO SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE CUSTOS, MÓDULO 

DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO, MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO E DIVIDA ATIVA, MÓDULO DE CEMITÉRIO, MÓDULO DE PROCURADORIA. SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA  CENTER,  SUPORTE 

TÉCNICO ESPECIALIZADO RECURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CONTABIL E FINANCEIRO SUPORTE TÉCNICO TRIBUTÁRIO E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, PARA UTILIZAÇÃO NO 

EXECUTIVO MUNICIPAL E LEGISLATIVO MUNICIPAL 

2-2/2022 5717 13109/2022 12/092023 13/09/2022 12092023 91200,00 55824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000081 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA, DIA DO MUNICÍPIO, NAS ESCOLAS, CMEIS E EVENTOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS CRIANÇAS 

E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

51-2/2022 5718 13/09/2022 1209/2023 13/0812022 12/092023 34.500,00 88643 - COPA- COMERCIO DE UTIUDADES DOM ESTICAS LTDA Pregão C00069 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

30-2/2022 5719 13/092022 12/09/2023 13109/2022 1209/2023 11.300,00 88644- DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS Pregão 030069 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

31-2/2022 5720 1909/2022 12/09/2023 13/092022 12/092023 103.687,28 85844 -  JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA Pregão 000089 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

32-2/2022 5721 13/092022 12/09/2023 1309/2022 12/092023 4.183,00 39606 - KC.R. IN DUSTR IA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREU - Pregão 000069 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E DEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

34-2/2022 5723 13/09/2022 12/09/2023 13/092022 12092023 12180,00 83323 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA Pregão 096069 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

15-1/2022 5724 13/09/2022 12/09/2023 13/09/2022 12/09/2023 317.900,00 54270 -  VOLKSWAGEN TRUCK  & BUS INDUSTR IA E COMERCIO DE Process°  ineMgibilidade 030011 

: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA 0 TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES, SENDO UM ÔNIBUS DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3, POR ADESÃO A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021/FNDE/MEC 

13-2/2022 5722 131092022 1309/2023 13/09/2022 12/09/2023 55.636,00 69183 - LOTER ICA E COMERCIO  SL  EIR ELI Pregáo 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4949 84-1/2022 5473 15/03/2022 14/09/2023 19032022 14/09/2023 759.482,74 63790- DSC AUTO PECAS EIREU Pregão 00YJO5 

tr,  C.;  Lop  E •:-. 5,--',A --; AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

ozt.x., 326-2/2022 5725 15912022 14/092023 15092022 14/092023 4.988,20 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 

isE.,MIN,STRAÇ,F-k0 ): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5201 337-1/2022 5726 19092022 1409/2023 15/092022 14/092023 78.173,11 1749-  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP Processo dispensa 

:COE CERAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇO COM GARANTIA PARA MÁQUINA  CATERPILLAR  120K - FROTA N° 108, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS 

  

16/081202315:0052 Emitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na marsbo: cA-12 q 
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5202 339-2/2022 5727 1909/2022 1809/2023 19092022 18/09/2023 

 

4.631(X) 88671 - A RODRIGUES SEVERO REVENDA E TREINAMENTO Pregão  

 

000082 

    

: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

339-2/2022 5728 19/09/2622 18/092023 19092022 18/092023 11.151,00 88667- EXTIN EXTINTORES LTDA Pregão 

: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

340.2/2022 5729 19/09/2022 1809/2023 1909/2022 18/090023 34 760,18 48750- MAR SANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Pregão 

: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

,,,BRAS  342-20022 5731 19/092022 18/092023 . 19090022 18/092023 75.319,50 48810 - A L STACZEINSKI E FILH 0 LTDA 

 

Pregão 000084 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VE1CULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

343-2/2022 5732 1909/2022 1809/2023 19092022 18/092023 131.04Z59 50297 - V L FLESCH F3OR RACHARIA PregS3 000084 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS.E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

- 79-2/2023 6012 10040023 20090023 10/04/2023 20092023 48.006,00 74009- MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA Pregão 000079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAI:DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

344-212022 5733 21/09/2022 2009/2023 21/092022 20090023 4.815,00 83305 - A FAVAR IN DISTRIBUIDORA LTDA 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR 

345-20022 5734 21/09/2022 2009/2023 21092022 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

345-2/2022 5735 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

347-2/2022 5736 2109/2022 20/09/2023 2109/2022 20092023 7.172,50 79056 - CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALAR ES -EIREU Pregão 030079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

348-20022 5737 21/090022 20090023 21/092022 20090023 10.287,80 53578 - CMOS  DRAKE  DO NORDESTE  SA Pregão 000079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

349-2/2022 • 5738 21/092022 20/690023 21090022 20092023 2670,30 2953- ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU Pregão 000079 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATEPARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO  DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR 

Enitido par: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!,  na  rersAo: 'RV q 16/08/2023,35:0652 

• 

20'090023 

 

14.950,00 62296 - C. PARRA VIEIRA 

 

Pregão 

 

030079 

      

21/090022 2909/2023 21/09/2022 20V9/2023 17.712,03 77978- CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREU Pregão 000079 
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359-2/2022 5739  

 

21/09/2022 29292023 21/09/2022 20/09/2023  

 

16500,00 78449- FLYM  ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000079 • 

    

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR 

351-2/2022 5740 

 

21/09/2022 20639/2023 21092022 20092023  

 

60.05e.00 83503- GTM  ED  DISTRIBUIDORA DE  MATERIALS  E EQUIPAMENTOS Pregão 000079 

    

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

352-2/2022 5741 

 

21/09/2022 

PARA AQUISIÇÃO 

20/09/2023 21/082022 20092023 2400.00 72240- HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 030079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEIM-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO : REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR 

 

 

353-= 5742 

 

21/09= 

PARA AQUISIÇÃO 

20092023 21/09/2022 20082023 2103.50 66787- INOVAMED HOSPITALAR LTDA Pregão 000079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO : REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

    

2009/2023 21/092022 201092023 4.200.00 89561 - INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 9CO079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

354-2/2022 5743 

 

21/092022 

PARA AQUISIÇÃO : REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

  

   

21/092022 

PARA AQUISIÇÃO 

2009/2023 21/09/2022 200992023 52.828.40 78283- MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E Pregão 000079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

355-2/2022 5744 

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

 

357-2/2022 5746 

 

21/09/2022 

PARA AQUISIÇÃO 

201092023 21/092022 20/092023 26.691,75 83194-  MASTER  M EDIC DISTRIBUIDORA LTDA Pregão C03079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO * : REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

 

358-2/2022 5747 

 

21/0926Q2  

 

2009/21323 21/092022 20092023 37.577,00 39665- MEDICAMENTOS DE AZ LTDA Pregão 

 

000079 

      

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

      

116.552,25 88571- MERCANTEX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE Pregão 

 

000079 • 359-2/2022 5749  

 

21/092022  

 

2009/2023 2109/2022 2090912023 

  

        

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR 

   

21/09/2022 

PARA AQUISIÇÃO 

20/09/2023 21/09/2022 2009/2023 5.930,03 76244- MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA Pregão 000079 

DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

 

360-2/2022 5749 

 

: REGISTRO DE PREÇO 
DE CAPANEMA-PR. 

361-2/2322 5750 

 

21/09/2022 

 

20/092023 

 

21092022 20/09/2023 769,20 2528 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

 

Pregão 

 

CC0079 

         

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na ,ersão: V,12 q 16/08/2023 1506:52 

• 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

t 
362-22022 5751 218)9/2022 204»2023 21/392022 20/09/2023 8.510,00 88577 - PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Pregão 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS 
DE CAPANEMA-PR. 

000079 

DO MUNICÍPIO 

363-2/2022 5752 21/092022 20092023 21/092022 208)92023 4.380,03 88578-  PL  MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS 
DE CAPANEMA 

364-2/2022 5753 21/09'2022 33092023 21/09/2022 20/09/2023 1.400,00 63492 - R. C.  DIEGO  DE SOUZA & DE PAULA LTDA Pregão 

000079 

DO MUNICÍPIO 

 

003079  

 

   

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

365-2/2022 5754 21/092022 20/09/2023 21/092022 20,09/2023 19.908,25 88557- RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

336-22022 5755 21/092022 200912023 21/092022 • 20/09/2023 9.400.00 83491- SNOP CORRELATOS IN DUSTRIA E COMERCIO LTDA Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3 SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

367-2/2022 5756 21/09/2022 200912023 21/0912022 2009/2023 21.845,00 1406- SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

358-2/2022 5757 21/09/2022 20/09/2023 21/092022 20/0912023 5.356,00 88580- SU  PERMED  COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E Pregão 000079 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

ACMiNISTRACÁC 370-1/2022 5759 22/09/2022 21/09/2023 22/092022 21/0912023 7.800,00 74166-  LA  TELECOMUNICACOES E SERVICOS EIREU Pro,P,so dspensa 000052 

): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO CONSTEMPLANDO TELEFONIA MÓVEL, FIXA, VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

S2A1 479-1/2022 5868 16/11/2022 21/09/2023 16/1112022 21/092023 24.621,39 85907- MAJ SEGURANCA - EIRELI Pregão 000087 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

372-2/2022 5761 2309/2022 22109/2023 23/092022 221092023 67.151,50 83766 -  AMMO  INFORMATICA LTDA Pregão 000083 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

373-2/2022 5762 23/092022 22/092023 23109/2022 22/092023 104.616,54 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 000063 

.... -. 1,:::•  

Ernitido por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na marsáo r617 q 16/08f2023 1506 52 - -- . 

....J 

-•••/; 



MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

22/092023 

 

163.428.00 88711  

 

- GS INFORMATICA LTDA  

 

Pregão 

 

0000133  

        

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

-  L L MALKUT LTDA Pregão 000083 

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

22/09/2023 52.858,40 88714  

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

22/092023 227.939,75 1088 - 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

000083 

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

2209/2023 193.160,00 88705  

 

- J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA Pregão 

  

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

000083 

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

22/09/2023 66.107,75 88707 

 

- KGR ATACADISTA LTDA Pregão 

  

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 000033  

NiAÇÁO E CP,R;S  

ADMINISTRAÇÃO 

Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

374-2/2022 5763 231392022 22X9/2023 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

375-2/2022 5764 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

376-2/2022 5765 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

377-2/2022 5766 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

378-2/2022 5767 

AQUISIÇÃO DE  

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

23/092022 V/09/2023 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

23/092022 22J09/2023 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

23/09/2022 22/092023 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

23/092022 22/09/2023 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS  

PARA CONSUMO E 

231092022  

PARA CONSUMO E 

23/092022  

PARA CONSUMO E 

2-3109,2022 

PARA CONSUMO E 

23/092022 

PARA CONSUMO E 

23/0924722 

PARA CONSUMO E 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

379-2/2022 5768 23/092022 22/09/2023 

   

2os2022 22J09/2023 

 

53.025,00 49314- POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA Pregão 

   

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

381-1/2022 5770 26/09/2022 25109/2023 26/092022 25/092023 132.675,69 2221 -  JOSE  ROBERTO WOLF MECANICA - ME Pregão 000078 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

197-1/2022 5586 27/06/2022 26/09/2023 27/05/2022 26/092023 51.5:0,00 48721 - CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA Processo cispema 000343 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO EM ALARMES E  CAMERAS  COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS EM CASO DE DISPARO DE ALARME, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APOIO TÁTICO PARA SUPERVISÃO DE DISPAROS DE ALARME. ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EM REGIME DE LOCAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

180-1/2023 6113 286/6/2023 27/09/2023 2861&2023 276192023 45.300,00 68073- MACKIEWICZ AUTO PECAS LIDA Processo cispensa 000017 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E RETIFICA COMPLETA DO MOTOR DO CAMINHÃO SEMI-REBOQUE (PLACA: HBN-8929), PERTENCENTE À FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

513-1/2022 5902 28/112022 27109/2023 28/11/2022 276:19/2023 87.945,00 57079 - COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME Pregão . 000089 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA IMPRESSA, DIGITAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ATOS INSTITUCIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO DO 
i MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

82-1/2019 2019 02/04/2019 28/0912023 02/04/2019 29/09/2023 78.771.00 3242 - CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregão 000018 

): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

83-1/2019 3774 02/04/2019 28/09/2023 02/04/2019 288092023 47.120,00 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 000018 

): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERiMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

184-1/2023 6117 30/06/2023 2909/2023 30/06/2023 29/092023 12.945,88 79915- SILVANA M !NUZZO LU ER SEN 07131693979 Process°  cispensa 000018 

Enitido por. ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsão: '1,12 q 16/082023 15 06 52 



Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Pág ina 7 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

SA:)DE AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE EM VIRTUDE DO EVENTO "BRASIL, AQUI TEM SUS" A SER REALIZADO NA CIDADE DE GOIANIA/GO (IDA E RETORNO). 

)3-1/2019 3894 04/96/2019 29093923 04/06/2019 2909/2023 94.325,00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregão 000041 

EDUCACLO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

)5-1/2019 3896 04106/2019 291092023 04/0602019 29/09/2023 193.771,60 2761 - VIAÇÃO IGUAÇU LTDA Pregão 000041 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

ADMINISTRAV:k0 369-v2022 5758 22092022 30/09/2023 22/092022 ' 30/092023 58.139,07 111 - MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME Pregão 003012 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, LOUSAS BRANCAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO  MAO  DE OBRA DE 
MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/09/2023 
Término vigência atual Até: 30/09/2023 
lmprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

- 
Ertitidc cor: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na s.ersão: v+32 q 16/08/2023 154653 



Roselia Kriger Becker Pagan' 
Ch le do Deparomento d Contra:10es PtiblicAs 

Preztx,rA 
Port* .b 8 022 de I 2 de Dew:tee de "102 t  

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Cfidadir d:4 Rodovo E(olotr,,tA 

Ettr.vis P44.444.4o CArrktnho do Colo 
(46) 3S52.1  321 E.rnitil itlyto,t4:Ap3n-om pr sow  br  

...(,:togr.apa4i,N11.1 prrov 

0 018 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselialicitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 16 de agosto de 2023 15:27 

'secretarias©capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2023 

Contratos a vencer em Setembro de 2023.pdf 

SECRETARIA MUNICIPAL CX 

CONTPATAOES PÚBLICAS 



0181 
roselia.iicitacao@capanema.pr. ov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 15:27 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt  

The original message was received at Wed, 16 Aug 2023 15:27:00 -0300 from 

51.130.1.01.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.pr.gov.br... 

qp  Successfully delivered rubensengenharia@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered 

• 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viaçlio, Obras e Serviços Urbanos 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

A SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, através do Secretário Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar seja 
ADITIVADO o quantitativo de 247 (duzentas e quarenta e sete) horas e solicita: 

a) a confecção de aditivo contratual de prazo para 180 (cento e oitenta) dias para vinculaydo 
da atividade a ser acrescida com objeto estipulado no contrato administrativo n° 381/2022, proveniente 
do procedimento de pregão de Licitação n° 78/2021, da empresa JOSÉ ROBERTO  WOLF  
MECANICA- ME com o seguinte objeto: 

ITEM 002 
CÓDIGO: 61549 
PRODUTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MAQUINAS PESADAS: 
247 (DUZENTAS E QUARENTA E SETE) HORAS 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas 
para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com os documentos 
necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito a manutenção de máquinas da frota do município 
de Capanema/PR, tendo em vista que uma nova licitação está em processo de orçamento 

Ocorre que ate que seja instaurado a nova licitação,  hi  máquinas que necessitarão de 
manutenção, haja vista o desgaste natural dos mesmos e os imprevisíveis acontecimentos, que culminam 
na necessidade de reparos. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) declaração de existência de recursos financeiros; 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@capanerna.pr.gov  br Página: 1 



o5 183  
Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Viaçâo, Obras e Serviços Urbanos 

b) declaração subscrita pelo Fiscal do contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a respeito da 
regularidade dos serviços já prestados pela empresa contratada; 

Município de Capanema, Estado do  Parana'  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 21 dias de setembro de 2023. 

Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Adelar  Kerber  

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que esses serviços são prestados de forma satisfatória, conforme 

requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua 

conduta e responsabilidade. 

 

cP  

  

   

JuLiforn 

  

  

  

 

Lucian Carlos Pilati  

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@capanerna.pr.gov  br Página: 2 
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Capanema-PR 21 de setembro de 2023 

A/C:MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

Viemos pelo presente, em resposta ao contato efetuado conosco por telefone, informar que 
anuímos com a Confecção de Termo Aditivo Contratual no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais) do contrato n° 381/2022 (Pregão n° 78/2021) sobre o seguinte prego registrado (objeto). 

ITEM 002 
CÓDIGO: 61549 
PRODUTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

F50.260.540/000140 
JOSE  ROBERTO  WOLF 

ME 019_, Leycjyy 
JO TOBEMI,AROW 1011.3EC-  ANfCA - ME  

CENTRO  
05/60-000 CAPANEMA PR1 

e 



Cleomar .  Walter-- 

Município de Capanema — PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 78/2021, Contrato Administrativo n° 381/2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, informo  que há  dotação orçamentária  para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 'Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica— Estrada Parque Caminho  do Colono,  ao(s) 21 dia(s) do 
mês de setembro de 2023 

Tec. 46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 •  •  



Município de Capanema — PR 

minuta 
10 Termo Aditivo ao Contrato n° 381/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME., 
CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n°381/2022, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial n°78/2021 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 195/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 381/2022 pelo 
prazo de 180(cento e oitenta) dias e fica também acrescido a este contrato o Valor de R$ 33.011,55 
no item 02 conforme abaixo:  
he  

m 

Código 

do 

produto 

erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de de 

hora 

Acrescida 

Preço total 

do Aditivo 

2 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇAOH 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

247 33.011,55 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
Colono,  ao(s) 22 dia(s) do mês de setembro de 2023. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal  

JOSE  ROBERTO  WOLF  
Representante  Legal 

JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA — 
ME  

contratada  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60—'  



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 195/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivos de quantitativo, valor e de prorrogação da vigência. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviço de manutenção conetiva de máquinas pesadas. 

EMENTA: ADITIVO DE QUANTITATIVO. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado 
em aditivo de quantitativo, valor e de prorrogação de vigência. 

E o relatório. 

2. PARECER 

2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 

contratação. 
Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade 

do feito. 

2.2. Da possibilidade da prorrogação contratual 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas 

situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(-)  
ii  - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

(-) 
5S 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser jusiificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
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Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 que a regra é a de que o contrato possua 
vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários 
respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza continua, em que a 
duração dos contratos poderá se estender até sessenta meses, em havendo condições vantajosas para 
a Administração. 

Nesse rumo, ao nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente justificada e 
encontra respaldo no  art.  57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, por configurar tanto um serviço de 
necessidade continua/permanente, como, também, de diminuição do ritmo dos serviços no interesse da 
Administração, a respeito de alguns itens da contratação. 

Dessa forma, vislumbra-se como razoável a prorrogação do prazo de vigência pelo tempo 
indicado na solicitação do aditivo. 

2.3. Do Acréscimo de Quantitativo  
0  art.  65, I, alínea "b", c/c § 1°, da Lei n° 8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte,  ye-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a administração a possibilidade de 
faze-10 unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 
primário. 

Deveras, desde que respeitados os pregos ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa urna prerrogativa à disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando há solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 
é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 
valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 
61 e 65, todos da Lei n° 8.666/1993). 

2.4. Da(s) minuta(s) do(s) termo(s) aditivo(s) 
A minuta do termo aditivo é a padrão. 
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2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo na forma pretendida, desde que sejam providenciados:  

a) ajuntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no  art.  29 da Lei 
n° 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, P.O., I, ambos 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de ate 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  
94, II e § 1° c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

E o parecer. 

Município Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Cijno, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.  
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Municfpio de Capanema - PR  

CERTIDÃO Positiva  corn  efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/11/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N": 5154/2023 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 
ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
25208 

CNPJ/CPF 
00.260.540/0001-04  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL ALVARÁ 
90437498-94 028 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Setembro de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5Z34XZCBP3 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031854044-94 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.260.540/0001-04 
Nome:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurnprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida ate 26/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão  clever-6 ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (28/09/2023 08:05:37) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA  
CNPJ: 00.260.540/0001-04  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:48:39 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2024. 
Código de controle da certidão: 6DF4.1042.7710.D7OF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.260.540/0001-04 

Razão 
Social: JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Endereço: AV  PARANA 1012 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/09/2023 a 18/10/2023  

Certificação Número: 2023091910135622825444 

Informação obtida em 28/09/2023 08:09:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/09/2023, 08:10 Consulta Regularidade do Empregador  

Ito  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 78/2021, Contrato Administrativo 
n° 381/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer 
Jurídico n° 195/2023 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de setembro de 2023 

Américo 13ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 \\-,‘ x1riltIcln;.or.20\ 



AMERICO BEbLE 
Prefeito Municipal 

Município Capanema — PR 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 381/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME., 
CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 381/2022, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial n° 78/2021 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 195/2023, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 381/2022 pelo 
prazo de 180(cento e oitenta) dias e fica também acrescido a este contrato o Valor de R$ 33.011,55 
no item 02 conforme abaixo: 
I te 

til 

Código 

do 

produto/s 

erviço 

Descrig,do do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantida 

de dedo 

hora 

Acrescida 

Preço total 

Aditivo 

2 61549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

H 247 33.011,55 

CLÁUSULA SEGUNDA -  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema,  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono,  ao(s) 22 dia(s) do mês de setembro de 2023. 

A))(4t
, t/ey0-9-t 

f4  ROBERTO  WOLF  
Representante Legal  

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA — 
ME 

contratada 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N" 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab F ellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alec-xandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa capanemaprieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio  Ulrich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

'1111111111111r 111111111111111■MNIV 41111111110P  VOW&  

ATOS LICITATORIOS 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°08/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° 203/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluidos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1299 

tif11.9,6 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE RESTAURAN-
TE TURÍSTICO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NO 
EVENTO DE ENCERRAMENTO DO PROJETO "A UNIÃO FAZ A 
VIDA" E COMEMORAÇÃO AO DIA DO PROFESSOR. 

1 nt,, 1 • 00, 001 

Nome do produtoherviçu Quant'odade Unolade  
— 

hew  miximo Pr" ""4"1" 

ALUGUEL DO ESPAÇO PARA 

1,6793 A REA LIZAÇÃO DO IANTAR, 
DISPONDO DE MESAS E 

CADEIRAS 

IASI  

. 

UN  :I 00000 1.000.00 

-- JANTAR CÕVIV.NDO SALA- 

c,S7Y 2 DAS, CARNES. GUARNIÇÕES. 
MASSAS. SOBREMESAS E :MO  UN  5 1,00 i 6 7) 000 

BEBIDA. 

Valor Total da Contratação: R$ 19.200,00(Dezenove Mil e Duzentos 
Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 45.529581/0001-91 
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL SN", LINHA SANTA MARIA 
BAIRRO: ZONA RURAL 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85.760-000 
TELEFONE: 4699977-6896 E-MAIL:contato@terraiguassu.com.br  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema -  Parana:  Cidade da Re- 
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, go(s) 06 dia(s) 
do mês de outubro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 307/2023 
Processo inexigibilidadeN° 8/2023 
Data da Assinatura: 06/10/2923. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE. TURÍSTICO PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NO EVENTO DE ENCERRA- 
MENTO DO PROJETO "A UNIÃO FAZ A VIDA" E COMEMO- 
RAÇÃO AO DIA DO PROFESSOR.. 
Valor total: R$19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais). 

Américo  Belk  
Prefeito Iv unicipal 

an aium musiminummummuimmin 
 

1" Termo Aditivo ao Contrato n* 381/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de uni lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em- 
presa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MEC.ANICA - ME., CNPJ sob o n" 
00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante desig- 
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 
10.520/2022 e  re  8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con- 
trato administrativo  ii"  381/2022, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Presencial n" 78/2021 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 195/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Ad- 
ministrativo n° 381/2022 pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias e fica 
também acrescido a este contrato o Valor de R$ 33.011,55 no item 02 
conforme abaixo: 



     

ORGÃO DE Dwur.GAçÃo 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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Item Ctxligo do  prods*.  
tolserviso  

Descrigio do produto/serviço Unidade  dc  
midi& 

Quantidade de 
bore  Ac ICSCal 

Preço total do 
Aditivo 

2 01549 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE_ 
MÂNLITENçÂO PREVENTIVA 
F. CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS. PERTENCENTES A 
A DMINISTRAÇÂO POBTICA 
1)0 MUNICIPIO DF. CA PA-
NEMA. PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS AMPLA  CONCUR.  
RE.NCIA 

14 247 rt.011,53 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e  forma. 

Município de Capanema, Cidade da 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
2023.  

AMÉRICO nEur. 
Prefeito Municipal  

111111111111111111111111111W 

DECRETO No 7.290, DE 11 DE SETEMBRO 

Abre Créditos Adicionais Suplementares 

0 Prefeito do Município de Capanema, 
suas atribuições legais e conforme disposto 
de 13 de dezembro de 2022 e na Lei 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais 
de R$ 1.153.919,63 (um milhão, cento 
tos e dezenove reais e sessenta e três 
funcional programática abaixo: 

ORGÃO: 06.00-SECRETARIA DE 
UNIDADE: 06.01 - DEPARTAMENTO 
ATIVIDADE: 04.123.0403.2-033 - 
TABIL E FINANCEIRO 
CONTA/ELEMENTO: 780 - 3.3.90.14.00.00 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS 
ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 3.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA DE 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-2-102 
FUNDAMENTAL- MANUTENÇÃO 
CONTA ELEMENTO: 950 - 3.3.90.14.00.00 
FONTE RECURSO: 103 - 5% SOBRE  
Cta 272-5 - EXERC. CORRENTE 
VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por 
CONTA ELEMENTO: 1060 - 3.3.90.39.00.00 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 - 5% SOBRE 
Cta 272-5 - EXERC. CORRENTE 
VALOR: R$ 50.000,00 (recurso por 

DECRETOS 

cláusulas dO contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

Rodovia Ecológica - Estrada 
dia(s) do mês de setembro de 

JOSE  ROBEKr0  WOLF  
Representante Legal 

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA — ME 
,ont  ram&  

A111.1111111.111.11111111111 

DE 2023. 

no valor de R$ 1.153.919,63. 

Estado do Paraná, no uso de 
na Lei Municipal n° 1.840, 

Federal n° 4.320, de 17 de março 

Suplementares no valor 
e cinquenta e três mil, novecen-

centavos), conforme classificação 

FINANÇAS 
CONTABIL E FINANCEIRO 

ATIVIDADES DO DEPTO CON- 

- DIÁRIAS - CIVIL 
ORDINARIOS LIVRES - EX- 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
DE EDUCAÇÃO 

- ATIVIDADES DO ENSINO 

- DIÁRIAS - CIVIL 
'MANSE  coNsr FUNDEB - 

cancelamento) 
- OUTROS SERVIÇOS 

TRANSE CONST FUNDEB - 

cancelamento) 

CONTA ELEMENTO: 1090 - 3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EX- 
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 4.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA ELEMENTO: 1110 - 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 104- DEMAIS  IMP  VINC A EDUCAÇÃO BÁSI- 
CA -Cta.273-3 - EXERC. CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-2-104- MERENDA ESCOLAR 
CONTA ELEMENTO: 1130 - 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU 
SERV. PARA DISTRIB.GRATUITA 
FONTE RECURSO: 107 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -CTA 10465-5 
- EXERC. CORRENTE 
VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA ELEMENTO: 1390 - 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU 
SERV. PARA DISTRIB.GRATUITA 
F RECURSO: 1330 - TRANSF.REC.ENDE  REF  PROG NAC ALIM 
ESCOLAR (PNAE) -  EX  CORRENTE 
VALOR: R$ 40.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ORGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 - ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO RODOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1810- 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CON-
SUMO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EX.-
ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 190.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 - ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2520 - 3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 
FONTE RECURSO: 303 -SAÚDE-RECEITAS VINC (EC29/00-15%) 
CTA 274-1- EXERC CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 09.00-SECRETARIA DE  SAME  
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 - ATIVIDADES DO FUNDO MU- 
NICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2651- 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EX- 
ERCÍCIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 5.429,00 (recurso por cancelamento/superávit) 

ORGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SACTDE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.302.1001.2-088 -  ASSIST  ESPECIALIZ - CONSOR- 
CIO INTERM.ARSS E PARANÁ SADDE 
CONTA/ELEMENTO: 2900 - 3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PAR- 
TIC  EM CONSORCIO PÚBLICO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES -  EX- 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 78/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Publique-se da página 173 até o fim no  site:  
https: / /www. capane ma. pr.gov.br  . 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 19 dia(s) do mé's de outubro de 2023 

Rose  la  Kriger 
o Departamentoo de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —w vs; ‘N. I ielna.TL.$2,0V.1)1 
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